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Acta n.º 11 
Aos vinte e um dias do mês de Março do ano de dois mil e cinco, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES:  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

** 

As Senhores Vereadoras, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães e 
Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos estiveram ausentes da reunião por 
motivos devidamente justificados 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento Administrativo e Financeiro. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 
Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras 
particulares, por parte da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Presente a Acta da Reunião de 14 de Março cuja leitura foi dispensada por ter 
sido previamente distribuída tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção 
final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos, a Senhora Presidente deu início à reunião, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto número um 
Apresentação pela Sociedade LeiriaPolis, dos projectos da Rua Comissão de 
Iniciativa, Parque da Cidade e Rossio de Leiria 

 
Ponto número dois 

Análise dos seguintes processos de Obras Particulares: 

515/01  Reis & Torcato – Construtores, Ldª. 

582/03  Agostinho Carmo Gomes Rosa 

1152/03  João Marto David 

882/04  João Olival Marcelino 

1147/04  Fábrica da Igreja Paroquial de Regueira de Pontes 

1104/04 Amadeu Conceição Silva 

1536/04 Bascol II – Promoção Imobiliária, S.A. 

 

Ponto número três 
Análise do seguinte processo de Licenciamento Comercial: 

Lecom 3/04 Multi Development Corporation Portugal - Promotora 
Imobiliária S.A 

 
Ponto número quatro 

Análise dos seguintes processos de loteamento: 

Lot. 11/94   Construmansos – Imobiliária, Ldª. 

Lot. 13/97   Manuel Pedro Vieira (e Outro) 

Lot. 26/99   Faustino Ferreira Coelho Guerra 

Lot. 12/03 Maria do Carmo Menezes Mendonça Frazão Alpendre (e 
Outro) 

 

Ponto número cinco 
1. Resumo de tesouraria 

2. Pagamentos 

3. IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
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Ponto número seis 
1. Atribuição de subsídio à Conferência S. Vicente de Paulo de Maceira – Aquisição 

de habitação 

2. Associação Nacional de Municípios Portugueses – Quota/2005 
 

Ponto número sete 
1. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes 

da ESTG - Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 

2. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes 
do ISLA - Instituto Superior de Leiria 

3. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Estudantes 
da Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo 

4. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e Associação de Solidariedade 
Académico de Leiria 

5. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e Associação Cultura e 
Juventude 

6. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Clube de Escalada de Leiria 

7. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação de Solidariedade 
de Leiria 

8. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Associação Juvenil 
Ambiente e Património 

9. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Federação das Associações 
Juvenis do Distrito de Leiria 

10. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Núcleo de Espeleologia de 
Leiria 

11. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Brigada Jovem da 
Comunidade do Coimbrão - BJC2 

12. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e a Magna Associação de 
Madeirenses e Açoreanos (MAMA) 

13. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Corpo Nacional de Escutas - 
Junta Regional de Leiria 

14. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 737 de Marrazes 

15. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 127 de Leiria 

16. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 762 da Maceira 
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17. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 877 de Pousos 

18. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 1136 de Carvide 

19. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 1077 de Monte Real 

20. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento em Formação 
dos Parceiros 

21. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 1041 de Caranguejeira 

22. 22 PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de 
Escuteiros do CNE n.º 1211 de Santa Catarina da Serra 

23. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 1167 de Arrabal 

24. PAAJ 2005 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 1226 da Bajouca 

25. PAAJ 2005 – Protocolo entre o Município de Leiria e o agrupamento de Escuteiros 
do CNE n.º 776 da Cruz da Areia / Leiria 

26. PAAJ 2005 - Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil - Apoio Anual aos 
Grupos Informais de Jovens 

 

Ponto número oito 
Programa de Estimulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas – Portaria N.º 
196-A/01, de 10 de Março – Agostinho Óscar da Silva Damásio 

 

Ponto número nove  

1. Cedência gratuita do Autocarro do Município de Leiria 

2. Sociedade Artística e Musical dos Pousos – Projecto “Musicarte – Primeiros 
Passos na Música” – Subsídio 

3. Coordenação Concelhia do Ensino Recorrente e Educação Extra Escolar de Leiria 
– Projecto de Orçamento para 2005 

 

Ponto número dez 
1. Parque de Estacionamento do Largo da Fonte Luminosa – Regulamento Interno 

2. Parque de Estacionamento do Largo da Fonte Luminosa – Actualização do 
Tarifário para 2005 

3. Actualização das tarifas dos parcómetros concessionados a Lizestacionamentos 
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Ponto número onze 
Actualização dos preços a praticar nas instalações geridas pela Leirisport, E.M., em 
2005 

 

Ponto número doze 
Vida Plena - Cedência gratuita de Autocarro do Município - ENT 4344/05 

 

Ponto número treze 
1. Delegação de Competências na Junta de Freguesia da Boavista 

2. Protocolo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia de Marrazes 

3. Projecto - Escola de Trânsito da Ortigosa - T 130/2004 - ENT 178/03 
 

Ponto número catorze  

1. Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de Passageiros em Leiria - 
Lançamento de um concurso de ideias para o nome e imagem gráfica do Circuito 

2. Reabilitação do edifício da Quinta da Cerca – Apoio à Junta de Freguesia das 
Cortes 

3. Candidatura ao Projecto Steer Key Action UKA9 – Políticas para o uso eficiente de 
energia nos transportes 

 

Ponto número quinze 
1. Teatro José Lúcio da Silva – lista de despesas 

2. Teatro José Lúcio da Silva – lista de despesas com o Teatro Miguel Franco 
 

Ponto número dezasseis  

Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 

** 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 0407/05 O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque a propósito de uma notícia publicada 
nos órgão de comunicação social onde foi afirmado que o “Tribunal dá luz verde a obras no 
Retail Park”, considerou importante uma nota informativa à população em geral por parte da 
Autarquia sobre esta matéria. 

O Sr. Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que a Câmara vai recorrer 
da decisão do Tribunal Administrativo que considerou inacreditável. 
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Informou ainda que em causa está um despacho de indeferimento ao projecto de 
alteração de obras, que existe, e que o Tribunal considerou inexistente, tendo feito apenas 
fé no testemunho dos advogados dos promotores do Leiria Retail Park que alegaram não ter 
encontrado o despacho de indeferimento na consulta ao processo. 

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque  manifestou a sua solidariedade com a Câmara 
pela sua firmeza neste processo, que poderia servir de exemplo a quem constrói ilegal. 

** 

Ponto número um 

Apresentação pela Sociedade LeiriaPolis, dos projec tos da Rua Comissão de 
Iniciativa, Parque da Cidade e Rossio de Leiria 

N.º 0408/05 Pelo Sr. Arq.º António Moreira de Figueiredo, responsável pelo gabinete do 
polis em Leiria, foi apresentado as obras de requalificação da Rua Comissão da Iniciativa, 
Rossio e Parque da Cidade. 

A Rua Comissão da Iniciativa irá ter dois sentidos de trânsito, no parque da 
Cidade haverá um edifício destinado a uma ludoteca e serão criadas infra-estruturas de 
apoio a uma zona desportiva.  

Esta requalificação prevê ainda a preservação do Jardim Luís de Camões e a 
pedonalização da área desde o edifício da Região Turismo Leiria/Fátima até ao Largo do 
Papa. Será uma artéria interdita ao trânsito rodoviário onde apenas os  por veículos de 
transporte colectivo, habitantes, cargas e descargas terão acesso. 

** 

Ponto número dois 

N.º 0409/05 Processo n.º 515/01 - (fl. - 139) 

De Reis & Torcato - Construtores, Ldª., com sede na Rua Padre Marques de 
Oliveira, n.º 37, na localidade de Ulmeiro, freguesia de Santa Catarina da Serra, referente 
ao projecto de arquitectura para construção de um bloco habitacional na Rua da Cavada, na 
localidade de Serrada do Pinhal, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2005/03/16, propondo o 
indeferimento da pretensão por o requerente não se ter pronunciado em fase de audiência 
prévia quanto ao conteúdo da notificação efectuada através do ofício n.º 3274 datado de 
2003/04/17. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/16, delibera por 
unanimidade indeferir a pretensão, ao abrigo do dis posto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nov embro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos mot ivos já referidos na deliberação n.º 
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0573/03 tomada em reunião de 2003/04/07, transmitid os através do ofício n.º 3274 de 
2003/04/17. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0410/05 Processo n.º 582/03 - (fl. - 42) 
De Agostinho do Carmo Gomes Rosa, residente na Rua Principal, n.º 1126, 

na localidade de Caxieira, freguesia de Santa Eufémia, referente ao projecto de arquitectura 
para construção de uma moradia unifamiliar e muros de vedação em Rego Travesso, 
freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/16, e face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da moradia unifamiliar e muros de veda ção acima referidos, 
condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público p ara alargamento do 
arruamento no lado Nascente (Rua do Ferrador) e exe cução de passeio, devendo 
medir-se 3,50m ao eixo do referido arruamento bem c omo 1,50m para execução do 
passeio, e apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada quanto 
ás áreas cedidas; 

2.º apresentar planta de implantação rectificada co m indicação e 
quantificação do espaço cedido, de acordo com o ind icado no ponto anterior, 
devendo ainda ao longo de todo o percurso do muro ( lado Nascente) prever o 
afastamento igual a 5,00m medido ao eixo da via; 

3.º apresentar corte C-D rectificado devendo repres entar o passeio; 

4.º a rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o espaço a 
ceder ao domínio público; 

5.º garantir o cumprimento do disposto no artigo 22 .º do Decreto-Lei n.º 
64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente ao forneci mento de água para extinção de 
incêndios; 

6.º apresentar, no prazo de 6 meses, duas colecções  completas de 
elementos rectificados relativos ao projecto de arq uitectura e os respectivos 
projectos de especialidades; 

7.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €1.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

8.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção executar as  infra- -
estruturas referidas no ponto 1, devendo para o efe ito garantir a utilização de 
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materiais idênticos aos existentes no local relativ amente aos passeios e alargamento 
ao arruamento, assim como assegurar uma eficiente d renagem de águas pluviais 
junto à berma, devendo os referidos trabalhos ser a companhados pelo Departamento 
de Obras Municipais.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0411/05 Processo n.º 1152/03 - (fl. - 70) 

De João Marto David, residente em Quinta dos Vasos, r/c, na localidade de 
Cruz da Areia, freguesia de Leiria, acompanhado de um pedido de prorrogação de prazo 
para entrega de elementos, face à proposta de indeferimento do projecto de arquitectura 
para construção de muros e legalização de obras de ampliação levadas a efeito na moradia 
unifamiliar situada no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/16, delibera por 
unanimidade o seguinte: 

1.º indeferir o pedido de prorrogação de prazo para  entrega de elementos, 
face às prorrogações anteriormente concedidas; 

2.º indeferir o projecto de arquitectura ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, uma vez  que não foram apresentados 
elementos por forma a suprir as questões indicadas na deliberação n.º 2265/03 
tomada em reunião de Câmara de 2003/11/24, transmit idas através do ofício n.º 9728 
de 2003/12/16. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0412/05 Processo n.º 882/04 - (fl. - 39) 
De João do Olival Marcelino, residente na Rua da Água Formosa, na 

localidade de Pinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para 
legalização de obras de alteração e ampliação levadas a efeito na moradia unifamiliar 
situada em Vale do Arieiro, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/03/17 com o seguinte teor: 

1.º a área indicada na certidão da Conservatória não corresponde à indicada 
nos elementos gráficos, sendo esta de valor superior; 

2.º de acordo com os elementos apresentados e tendo em conta os processos 
antecedentes para o local (1371/82 e 688/90) e a área da propriedade constante no 
documento de posse apresentado, verifica-se que é excedido o índice de construção, nos 
termos do disposto no artigo 47.º do Regulamento do Plano Director Municipal. Parte da 
propriedade insere-se em Área Industrial pelo que não poderá a área afecta ao mesmo ser 
contabilizada para cálculo de índices urbanísticos; 
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3.º não foi apresentado projecto de alterações devidamente elaborado, tendo 
em conta a totalidade das construções existentes, nomeadamente o pavilhão para recolha 
de tractores e alfaias agrícolas, licenciado no âmbito do processo n.º 1371/82. Mais se 
refere que o indicado nos elementos apresentados em sede do presente processo em 
relação a esta construção não se encontra de acordo com o referido processo de 
licenciamento antecedente (largura); 

4.º o proposto não cumpre com o disposto no Código Civil relativamente ao 
alçado posterior e em relação ao piso superior no que se refere ao limite da propriedade; 

5.º a estimativa de custo da obra não se encontra de acordo com o previsto no 
artigo 65.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas. 

Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 04 de Junho. 

A Câmara, concordando com informação prestada pelo Departamento de 
Operações Urbanísticas em 2005/03/17 e respectiva p roposta de indeferimento, 
delibera por unanimidade notificar o requerente, no s termos dos artigos 100.º e 101.º 
do Código de Procedimento Administrativo, para no p razo de 30 dias dizer o que se 
lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da p retensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0413/05 Processo n.º 1147/04 - (fl. - 50) 

Pelo Vereador Eng. Fernando Carvalho foi exposto o seguinte: 

Pretende a Fábrica da Igreja Paroquial de Regueira de Pontes construir uma 
nova Igreja na localidade de Chãs, da mesma freguesia de Regueira de Pontes, tendo para 
o efeito instruído o respectivo processo junto da Câmara Municipal de Leiria (Processo n.º 
1147/04). 

O mesmo processo prevê, ainda, a demolição da actual Igreja, denominada 
“Igreja de Nossa Senhora das Necessidades”, localizada no terreno onde se pretende 
realizar a nova construção.  

O parecer emitido pela Diocese de Leiria-Fátima refere que “nada obsta” à 
pretensão, na condição de “se respeitar todo o seu historial”, devendo ainda assegurar-se a 
guarda dos elementos que transitaram duma Capela anterior existente no local, e os altares 
de talha dourada, a colocar na parte dedicada às celebrações litúrgicas. 

Da análise técnica do referido processo constata-se que a operação urbanística 
de demolição se refere a um imóvel a classificar, de acordo com o n.º 6 do artigo 13.º e o 
Anexo I do Regulamento do Plano Director Municipal, facto este que prejudica a pretensão. 

Assim, e na sequência das informações do Departamento de Operações 
Urbanísticas, é proposta a intenção de indeferir a pretensão, devendo a requerente ser 
notificada para, no prazo de trinta dias dizer o que se lhe oferecer. 

Sendo este processo da competência do Vereador, por sub-delegação da 
Presidente da Câmara, poderia o mesmo ter já sido alvo de despacho. 
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No entanto, sendo esta questão extremamente sensível, entendeu-se que seria 
benéfica uma abordagem da mesma em sede de Executivo Camarário. 

Após a análise da pretensão, e sem prejuízo do despacho de intenção de 
indeferimento que inevitavelmente terá que ser exarado, no estrito cumprimento do Plano 
Director Municipal (no que se refere à proposta de demolição), a Câmara Municipal de 
Leiria, delibera por unanimidade o seguinte: 

1. Concordar que as actuais condições da Igreja exi stente não são 
satisfatórias para as necessidades da população, se ndo por isso louvável a iniciativa 
de construir um novo templo; 

2. Concordar com a necessidade de preservar o Patri mónio existente, 
testemunha de gerações passadas e que faz parte da memória colectiva da 
população; 

3. Propor à Comissão da Fábrica da Igreja Paroquial  uma reunião no local 
com os membros da Câmara, no sentido de se procurar em soluções alternativas que 
possibilitem a construção de uma nova Igreja, sem d emolição da actual, sugerindo-se 
desde já, as seguintes possibilidades: 

a) a ampliação da Igreja existente, mantendo os ele mentos mais marcantes 
do actual templo, à semelhança de intervenções de s ucesso levadas a efeito no nosso 
concelho recentemente, de que são bons exemplos a I greja dos Parceiros e da 
Barosa; 

b) a construção da nova Igreja no terreno sobrante,  mantendo a actual; 

c) a construção da nova Igreja noutro local que sir va de igual modo as 
pretensões da comunidade. 

4. Assumir a responsabilidade de colaborar com a Fá brica da Igreja 
Paroquial, nomeadamente com a eventualidade de part icipação da Autarquia nos 
investimentos necessários à preservação do actual e difício, entre outras 
possibilidades a abordar e a estudar em conjunto. 

** 

N.º 0414/05 Processo n.º 1104/04 - (fl. - 37) 

De Amadeu Conceição Silva, residente na R. da Bregieira, na localidade e 
freguesia de Monte Redondo, referente ao projecto de arquitectura para construção de 
anexo e muro de vedação na Rua do Covão, na localidade e freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/17, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura do anexo e muro acima refe ridos, condicionado a apresentar, 
no prazo de seis meses, projecto de estabilidade. 

Mais delibera transmitir ao requerente o conteúdo d o parecer emitido pelo 
Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

N.º 0415/05 Processo n.º 1536/04 - (fl. - 78) 

De Bascol II - Promoção Imobiliária, S.A., com sede na Rua dos Ratinhos, 
Torre de Vilela, apartado 8035, na localidade e freguesia de Coimbra, referente ao pedido 
de licenciamento para alteração da loja 4 (fracção “AN”) do edifício situado na Av. Adelino 
Amaro da Costa, na localidade de Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes, e adaptação 
da mesma a clínica médica. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/16, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida e autorizar o 
respectivo licenciamento, condicionado ao seguinte:  

1.º respeitar o projecto e obedecer a todas as disp osições legais e 
regulamentares aplicáveis; 

2.º colocar no local da obra placa identificativa d os técnicos responsáveis 
pela elaboração do projecto de arquitectura e pela direcção da mesma, conforme 
previsto no artigo 61.º do Decreto-Lei acima mencio nado; 

3.º colocar aviso de publicidade no local da obra, de acordo com o 
previsto no n.º 1 do artigo 78.º do referido Decret o-Lei; 

4.º requerer ocupação de via pública, se isso se vi er a verificar, nos 
termos do disposto no artigo 98.º do Regulamento Mu nicipal de Operações 
Urbanísticas da Câmara Municipal de Leiria; 

5.º construir tapumes de resguardo, nos termos do p revisto no artigo 91.º 
do RMOUCL; 

6.º após a conclusão da obra, e no prazo de 10 dias , proceder à 
desocupação do espaço público, ao levantamento do e staleiro, se o houver, e à 
limpeza do local da obra, de acordo com o previsto no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo De creto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, e no artigo 120.º do RMOUCL; 

7.º requerer autorização de utilização, nos termos dos artigo s 63.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado , e do artigo 46.º do RMOUCL; 

8.º ficar sujeito às prescrições do Código Civil; 

9.º prever o cumprimento do disposto no parecer emi tido pelo Serviço 
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil; 

10.º para efeitos de emissão do alvará de obras, ap resentar os seguintes 
documentos: 

10.1. requerimento (em duplicado) a solicitar a emi ssão do alvará, 
conforme modelo disponível no Gabinete de Apoio ao Utente desta Câmara e na 
Internet no site www.cm-leiria.pt .; 
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10.2. termo de responsabilidade assinado pelo técni co responsável pela 
direcção da obra, elaborado de acordo com o anexo d a Portaria n.º 1105/2001, de 18 
de Setembro; 

10.3. declaração do empreiteiro relativa à adjudica ção da obra por parte do 
titular da operação urbanística; 

10.4. fotocópia do documento de identificação pesso al do empreiteiro 
(bilhete de identidade, passaporte, autorização de residência ou documento 
equivalente nos termos da lei, no caso de pessoa si ngular, ou certidão do registo 
comercial e cartão de identificação de pessoa colec tiva, no caso de pessoa colectiva); 

10.5. alvará de classificação em empreiteiro (origi nal e fotocópia), 
conforme disposto no artigo 31.º do Decreto-Lei n.º  12/04, de 9 de Janeiro; 

10.6. apólice de seguro a que se refere a alínea b)  do n.º 1 do artigo 1.º da 
Portaria n.º 1105/01, de 18 de Setembro (seguro de acidentes de trabalho), 
acompanhado do recibo válido comprovativo do respec tivo pagamento; 

10.7. plano de Segurança e Saúde; 

10.8. livro de obra, com menção do termo de abertur a; 

10.9. termos de responsabilidade do técnico autor d os projectos das redes 
prediais de distribuição de água e drenagem de água s residuais, de acordo com o 
Anexo I da Portaria n.º 1110/01, de 19 de Setembro,  acompanhados de documento 
comprovativo da inscrição do técnico em associação pública de natureza 
profissional; 

10.10. termo de responsabilidade do técnico autor d o projecto de infra-
estruturas de telecomunicações rectificado de acord o com o Anexo I da Portaria 
indicada no ponto anterior, nomeadamente no que se refere ao nome do requerente. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número três 

N.º 0416/05 LECOM N.º 3/04 - (fl. - 406) 

De Multi Development Corporation Portugal - Promotora  Imobiliária, S.A, 
com sede na  Rua Dr. António Loureiro Borges, n.º 4, r/c, Arquiparque – Miraflores - Algés, 
acompanhado do ofício da Direcção Regional da Economia do Centro solicitando parecer 
acerca da localização do conjunto comercial (Forum Leiria) a instalar em Quinta de Santo 
António, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/03/18, face ao 
previsto no n.º 1 do art.º 5.º, no n.º 2 do art.º 1 1.º e no art.º 13.º da Lei n.º 12/04, de 30 
de Março, e considerando que o estabelecimento come rcial (conjunto comercial) que 
se pretende instalar se localiza numa zona cartogra fada no Plano Director Municipal 
de Leiria como unidade industrial em espaço urbano,  cujos parâmetros urbanísticos a 
aplicar se encontram definidos no art.º 50.º da rec tificação ao Regulamento do Plano 
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Director Municipal de 2001/06/05, publicada na II S érie do Diário da Republica, e que 
para o mesmo local foi anteriormente apresentado um  pedido de parecer por parte do 
Ministério da Economia, com características semelha ntes ao presente pedido, tendo o 
mesmo sido objecto de parecer desfavorável, sobre o  qual recaiu a deliberação 
tomada em reunião de Câmara de 2004/09/06, delibera  por unanimidade emitir parecer 
desfavorável acerca da localização do conjunto come rcial a instalar no local acima 
referido, uma vez que não se encontram reunidas as condições para aceitação da 
proposta, tendo-se verificado, da análise dos eleme ntos apresentados, que: 

1.º o conjunto comercial é proposto instalar numa  edificação a 
licenciar/construir numa área de terreno que abrang e prédios com artigos matriciais 
distintos, a saber: parte do artigo matricial n.º 3 149 (antigas instalações da unidade 
industrial existente – Proalimentar) e parte do art igo matricial n.º 4560 
(correspondente ao lote n.º 32 do loteamento confin ante); 

2.º existe uma discrepância no que se refere ao lim ite da propriedade entre o 
indicado no estudo de tráfego (onde se indica a exi stência de uma unidade hoteleira) 
e os restantes elementos; 

3.º é proposta a realização de diversas alterações na rede viária envolvente, 
bastante significativas, dado que se considera, com  base no estudo viário que 
instruiu o pedido, que será necessário proceder à r ealização das mesmas para a 
viabilização do empreendimento; 

4.º o pedido não se encontra instruído com document o que prove o direito de 
propriedade sobre o local; 

5.º a indicação da confrontação da propriedade com arruamento do lado 
Nascente (Av. Dr. Francisco Sá Carneiro) não é comp atível com o indicado nos 
elementos gráficos. 

Em face do exposto, conclui-se que: 

a. não sendo explícita qual a operação urbanística que se pretende levar a 
efeito, face ao disposto no Regime Jurídico da Urba nização e da Edificação aplicável 
(licenciamento de edifício ou loteamento): 

a.1. não é possível avaliar quanto ao enquadramento  da pretensão no 
Regulamento do PDM, nomeadamente no que se refere a os índices urbanísticos; 

a.2. a proposta abrange artigos matriciais distinto s, nomeadamente parte do 
lote 32 (a que se refere o loteamento confinante n. º 31/80) e parte do artigo matricial 
das antigas instalações da unidade industrial (Proa limentar), parecendo dar origem a 
um novo arruamento à unidade comercial e a um hotel , que iria ser implantado 
parcialmente no lote 32 e o restante em parte do te rreno da antiga unidade industrial 
existente; 

a.3. os elementos gráficos não são totalmente explí citos relativamente à 
edificação onde se pretende integrar o conjunto com ercial, sendo que, face aos 
elementos apresentados, a mesma excede a altura pre vista no Regulamento do PDM 
para o local, não sendo igualmente possível verific ar se o índice de construção se 
enquadra no referido Regulamento (art.º 47.º); 

b. o local não se encontra servido de infra-estrutu ras, nomeadamente 
viárias, necessárias à implementação e correcto fun cionamento do empreendimento, 
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tendo em conta o volume de tráfego gerado e o impac to na rede viária da malha 
urbana desta zona da cidade; 

c. de acordo com o Regulamento do PDM, o local enco ntra-se ainda 
inserido na área de desobstrução da Base Aérea de M onte Real e sob linha eléctrica 
de tensão nominal igual ou superior a 60 Kv, pelo q ue na implementação do 
empreendimento deverá ser respeitada a legislação a plicável, devendo ainda 
acautelar-se o cumprimento da legislação aplicável de carácter ambiental; 

d. tendo em conta o conteúdo da deliberação tomada em reunião de 
2004/09/06, deverá aguardar-se pelo estudo em curso  que indique as localizações 
ideais bem como a respectiva dimensão do empreendim ento a levar a efeito, por 
forma a promover o crescimento harmonioso e sustent ado do concelho, tendo em 
conta, entre outros factores, as infra-estruturas r odoviárias existentes e a densidade 
demográfica e solicitar à firma promotora que apres ente igualmente um estudo. 

Mais delibera que seja transmitido à Direcção Regio nal do Centro do 
Ministério da Economia e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro o teor da presente deliberação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número quatro 

N.º 0417/05 Processo  Lot.º n.º 11/94 - (fl.288) 

De Construmansos - Sociedade de Construções e Imobiliá ria, Ldª.,  com 
sede em Rua Paulo VI, freguesia de Pousos, acompanhado de um requerimento a solicitar 
a recepção provisória das infra-estruturas e a redução das garantias bancárias referente ao 
loteamento sito em Cruz da Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
garantias bancárias n.º 0393.000375.688.0019 e n.º 0393.000374.888.0019 para 10% do 
seu valor inicial, emitidas pela Caixa Geral de Dep ósitos, S.A., que ficarão cativas até 
à recepção definitiva das infra-estruturas que as m esmas caucionam, devendo para o 
efeito ser elaborado o respectivo auto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0418/05 Processo  Lot.º n.º 13/97 - (fl. 381) 

De Manuel Pedro Vieira e Outro, residente na Rua São Silvestre, 957 - Marvila, 
freguesia de Barreira, acompanhado de um requerimento a solicitar a recepção provisória 
das obras de infra-estruturas e a redução das respectivas garantias bancárias do 
loteamento situado em Casal da Serradinha - Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade  
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
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garantias bancárias n.º 02/259/97573 e n.º 02/259/9 7574 para 10% do seu valor inicial, 
emitidas pelo Banco BPI, S.A. , que ficarão cativas até à recepção definitiva das i nfra-
estruturas que as mesmas caucionam, devendo para o efeito ser elaborado o 
respectivo auto de recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0419/05 Processo Lot.º n.º 26/99 - (fl.376) 

De Faustino Ferreira Coelho Guerra , residente na Rua do Ribeiro, n.º 599 – 
Segodim, freguesia de Monte real, acompanhado de um requerimento a solicitar a recepção 
provisória das infra-estruturas e a redução das garantias bancárias referente ao loteamento 
sito em Bairro de S. Lourenço, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
garantias bancárias n.º 1.565 e n.º 1.566 para 10% do seu valor inicial, emitidas pela 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria, C.R.L., que ficarão cativas até à recepção 
definitiva das infra-estruturas que as mesmas cauci onam, devendo para o efeito ser 
elaborado o respectivo auto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0420/05 Processo  Lot.º n.º 12/2003- (fl. 37) 

Retirado. 

**  

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

Ponto número cinco 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0421/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 18 de Março de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €4.461.560,15, sendo de Operações 
Orçamentais €3.681.991,89 e de Operações de Tesouraria €779.568,26. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0422/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 14 a 18 de Março de 2005 correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 792, 802, 1349, 1673, 1674, 1687 a 1689, 1691, 1692, 1695, 1696, 
1744 a 1749, 1751, 1769, 1818, 1869, 1870, 1886 a 1890, 1895, 2029, 2030, 2049, 2051, 
2054, 2055, 2057, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 99, 131 a 134, e às Ordens 
de Pagamento de Facturas n.ºs: 877, 881, 1093, 1098, 1198, 1202, 1203, 1372, 1384, 1410, 
1420, 1426, 1427, 1479, 1506, 1507, 1510, 1512, 1515, 1521, 1529 a 1531, 1561, 1582, 
1667, 1678, 1679, 1697, 1698, 1700, 1702, 1703, 1707 a 1711, 1713 a 1725, 1727, 1728, 
1730, 1752, 1757, 1761, 1766, 1767, 1787, 1803, 1826 a 1831, 1833, 1834, 1843 a 1845, 
1847, 1848, 1850, 1851, 1858, 1859, 1866, 1872, 1875 a 1885, 1896, 1898, no valor total de  
€1.061.281,39.  

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

IV MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

N.º 0423/05 Presente a 4.ª modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2005, que se consubstancia na 4.ª alteração ao Orçamento da 
Despesa, 4ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e na 4.ª alteração ao Plano de 
Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais. 
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Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade aprovar a 
4.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o p resente ano de 2005, com 
inscrições/reforços no montante de €306.542,12 e di minuições/anulações no 
montante de €255.575,00 e a 4.ª alteração ao Orçame nto para o presente ano de 2005, 
com inscrições/reforços e diminuições/anulações no montante de €342.265,12 cada, 
tal como proposto, de acordo com a alínea d) do n.º  2 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número seis 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À CONFERÊNCIA S. VICENTE DE PAULO DE MACEIRA – 
AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO 

N.º 0424/05 Presente a carta datada de 26 de Janeiro da Conferência de S. Vicente Paulo 
de Maceira, na qual solicita à Câmara Municipal apoio para aquisição de um prédio urbano, 
destinado a habitação social. 

Considerando a informação da Acção Social que a seguir se transcreve: 

“Informação N.º 3/2005 

Face à pretensão da Conferência de S. Vicente Paulo de Maceira, de adquirir/comprar um 
prédio urbano, destinado a habitação social, foi efectuada uma visita ao local. 

Constatou-se que a casa e o espaço envolvente, embora careçam de alguma intervenção 
específica para melhoramento e conservação estará habitável, num curto espaço de tempo, 
podendo assim constituir uma resposta pronta a alguma situação de urgência habitacional. 

Presentemente, já existe uma família acompanhada pela Conferência, que poderá vir a 
beneficiar dessa habitação, mas se a situação se alterar, a possibilidade desse benefício 
será extensivo a qualquer outro agregado, que dele possa necessitar. 

Assim, perante a escassez de habitação social na freguesia de Maceira, versus os vários 
casos que ainda se mantém sem resposta, tal pedido parece interessante e pertinente.” 

Assim, pela Sra. Presidente, Dra. Isabel Damasceno Campos, foi presente o Protocolo que 
abaixo se transcreve: 

 “Protocolo de Cooperação 

 

Entre o Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505181266, aqui representado pela 
Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Sr.ª Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos 
Costa, como primeiro outorgante, e a Conferência de São Vicente de Paulo de Maceira, 
pessoa colectiva n.º 501111060, aqui representada pelo ______________, como segunda 
outorgante, é celebrado o presente protocolo que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objecto)  
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O presente protocolo destina-se a regular o apoio concedido pelo Município de Leiria à 
Conferência de São Vicente de Paulo de Maceira, na aquisição de um prédio urbano 
composto de casa de rés-do-chão e logradouro, sito na Travessa do Arnal n.º 2, Lugar de 
Arnal, freguesia de Maceira, descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o 
n.º 2.437 e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo n.º 5.155 e realização de obras 
de restauro do mesmo. 

Cláusula Segunda 

(Fundamentos) 

A celebração deste protocolo tem por fundamento o seguinte: 

 - A importância que reveste a actividade desenvolvida por instituições desta natureza, com 
especial incidência no apoio às pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade. 

- As atribuições dos municípios e as competências dos seus órgãos no domínio do combate 
à pobreza e à exclusão social previstas pela no artigo 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro.---  

- A competência conferida pela alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, às câmaras municipais para decidirem sobre as formas de apoio a entidades 
legalmente existentes com vista à prossecução de obras de interesse municipal. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do Município de Leiria)  

O Município de Leiria, por intermédio da Câmara Municipal, obriga-se a conceder à 
Conferência de São Vicente Paulo de Maceira um apoio no montante total de €17.750,00, a 
entregar em cinco fracções de €3.550,00 cada, a primeira na data de assinatura do presente 
protocolos e as seguintes em datas a acordar entre ambas as partes. 

Cláusula Quarta 

(Obrigações da Conferência de São Vicente Paulo de Maceira) 

A Conferência de São Vicente Paulo de Maceira obriga-se a:  

 - formalizar a aquisição do prédio urbano acima identificado mediante a celebração da 
competente escritura pública; 

- realizar as obras de restauro necessárias a criar boas condições de habitabilidade. 

- atribuir a utilização da casa a uma família carenciada, solicitando, previamente, parecer 
obrigatório e vinculativo à Câmara Municipal de Leiria. 

Cláusula Quinta 

(Vigência)  

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e caduca, por acordo entre 
as partes. 

Cláusula Sexta 

(Dúvidas e Omissões ) 

As dúvidas e omissões decorrentes do cumprimento deste protocolo serão resolvidas por 
acordo das partes.  
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O Protocolo é elaborado em duplicado, destinando-se um exemplar a cada um dos 
intervenientes”. 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea h) do n.º 1 do artigo 13.º e artigo 23.º e 2 5.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
os municípios dispõem de atribuições no domínio da Acção Social e no uso das 
competências que lhe são atribuídas pela alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade  celebrar o Protocolo de 
Colaboração acima transcrito e autorizar a Sr.ª Pre sidente a proceder à sua 
assinatura. 

** 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – QUO TA/2005 

N.º 0425/05 Pela Senhora Presidente foi presente o ofício da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses que abaixo se transcreve: 

“Exma. Senhora 
Isabel Damasceno V.C. Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Leiria 
Largo da República 
2414-006 Leiria 

Assunto: Quota/2005 

 Tendo em vista o Orçamento para 2005, informamos V.Exª que o valor da quota 
desse Município será calculado com base no n.º 1 alínea a) e n.º 2 do artigo 30.º dos 
Estatutos da ANMP que passamos a transcrever: 

[ARTIGO 30.º 
(Recursos Financeiros) 

1. Os recursos financeiros da ANMP são os seguintes: 
a) Uma quota anual de cada membro, calculada da seguinte forma: 
a.1) – Os Municípios até 10.000 eleitores, 12 vezes o índice 100 das carreiras do 

regime geral da função pública; 
a.2) – Municípios entre 10.000 eleitores a 40.000 eleitores, 13 vezes o índice 100 

das carreiras do regime geral da função pública; 
a.3) – Municípios com mais de 40.000 eleitores, 15 vezes o  índice 100 das 

carreiras do regime geral da função pública 
a.4) – Municípios de Lisboa e Porto, 16 vezes o índice 100 das carreiras do regime 

geral da função pública; 
a.5) – Associações de Municípios, 16 vezes o índice 100 das carreiras do regime 

geral da função pública. 
2. O montante das quotas será revisto anualmente de acordo com a actualização legal do 
índice 100, aplicável às carreiras do regime geral da função pública] 
Com os melhores cumprimentos 
O Secretário Geral 
Artur Trindade” 
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A Câmara tomou conhecimento. 

** 

Ponto número sete  

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A ASSOCIAÇÃO DE 
ESTUDANTES DA ESTG - ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
LEIRIA 

N.º 0426/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Associação de Estudantes da ESTG – Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Leiria”, cuja identificação se comprova através de Publicação no 
Diário da República n.º 68, III Série, de 22 de Março de 1991, doravante designada por 
Associação de Estudantes da ESTG, como segunda outorgante, representada por Paulo 
Jorge Roque Pimentel, na qualidade de Presidente da Associação, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Estudantes 
da ESTG para a concretização de quatro actividades propostas em Plano de Actividades, 
devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de 
Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de quatro 
actividades da Associação de Estudantes da ESTG, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €715,00 (Setecentos e Quinze Euros) à Associação de Estudantes da 
ESTG, destinado à concretização da seguinte actividade: “Rádio Capas”. 

2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
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valor total de €850,00 (Oitocentos e Cinquenta Euros) à Associação de Estudantes da 
ESTG, destinado à concretização da seguinte actividade: “Conferência – O Teatro”. 

3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €303,00 (Trezentos e Três Euros) à Associação de Estudantes da ESTG, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneio Futsal ESTG”. 

4. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €485,00 (Quatrocentos e Oitenta e Cinco Euros) à Associação de 
Estudantes da ESTG, destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneio 
Andebol ESTG”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação de Estudantes da ESTG ) 

1. A Associação de Estudantes da ESTG compromete-se a:  
a) Realizar as actividades “Rádio Capas”, “Conferência – O Teatro”, “Torneio Futsal 

ESTG” e “Torneio Andebol ESTG”, de acordo com a descrição feita no Plano de 
Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município  de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este; 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
âmbito do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município  
de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído  

pelo Município  de Leiria)  
1. O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última actividade 
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2. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 
após reunião da Associação de Estudantes da ESTG com o Serviço da Juventude do 
Município  de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento das actividades 
apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

3. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

4. Caso a Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria 
não remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os 
documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o 
correspondente  pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da 
Associação de Estudantes da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria  

_______________________                             _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)        (Paulo Jorge Roque Pimentel)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A ASSOCIAÇÃO DE 
ESTUDANTES DO ISLA - INSTITUTO SUPERIOR DE LEIRIA 

N.º 0427/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.)  
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APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a Associação de Estudantes do ISLA – Instituto Superior 
de Leiria, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da República n.º 
104, III Série, de 06 de Maio de 1992, doravante designada por Associação de Estudantes 
do ISLA, como segunda outorgante, representada por Adérito Monteiro Ascenso, na 
qualidade de Presidente da Associação, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Estudantes 
do ISLA para a concretização de uma iniciativa e quatro actividades propostas no respectivo 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e quatro actividades da Associação de Estudantes do ISLA, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €500,00 (Quinhentos Euros) à Associação de Estudantes do ISLA, 
destinado à concretização da seguinte iniciativa: “Renovação Material da Sede”. 

2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €400,00 (Quatrocentos Euros) à Associação de Estudantes do ISLA, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneio de Andebol”. 

3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €500,00 (Quinhentos Euros) à Associação de Estudantes do ISLA, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneio de Futebol de 5”. 

4. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €200,00 (Duzentos Euros) à Associação de Estudantes do ISLA, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneio de Pingue Pongue”. 

5. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no 
valor total de €300,00 (Trezentos Euros) à Associação de Estudantes do ISLA, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Criação de Página Internet”. 
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Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação de Estudantes do ISLA)  

2. A Associação de Estudantes do ISLA compromete-se a:  
a) Garantir a concretização da iniciativa “Renovação Material da Sede” e realizar as 

actividades “Torneio de Andebol”, “Torneio de Futebol de 5”, “Torneio de Pingue 
Pongue” e “Criação de Página Internet”, de acordo com a descrição feita no Plano de 
Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído  

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Associação de Estudantes do ISLA com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e 
actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividades apoiadas pelo Município 
de Leiria  constante do presente protocolo.  

3. Caso a Associação de Estudantes do ISLA não remeta ao Município de Leiria, 
durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 
liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente  pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  
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O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da 
Associação de Estudantes do ISLA  

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)      (Adérito Monteiro Ascenso)» 
 
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A ASSOCIAÇÃO DE 
ESTUDANTES DA ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO RODRIGUES  LOBO 

N.º 0428/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Associação de Estudantes da Escola Secundária 
Francisco Rodrigues Lobo”, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário 
da República n.º 150, III Série, de 1 de Julho de 1995, doravante designada por “Associação 
de Estudantes da ESFRL”, como segunda outorgante, representada por João Jorge Navas 
da Fonseca Alcobia, na qualidade de Presidente da Associação, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de Estudantes 
da ESFRL para a concretização de uma iniciativa e uma actividade propostas no respectivo 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e uma actividade da Associação de Estudantes da ESFRL, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.000,00 (Mil Euros) à Associação de Estudantes da ESFRL, destinado à 
concretização da seguinte iniciativa: “Criação de Sala de Apoio ao Aluno”; 

2. O Município de Leiria  compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €850,00 (Oitocentos e Cinquenta Euros) à Associação de Estudantes da ESFRL, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Jornal Escolar”. 

2.1 O apoio a atribuir pelo Município de Leiria à actividade “Jornal Escolar“ será concedido 
em função do número de edições”. 
2.2. Por cada edição do “Jornal Escolar” será atribuído o montante máximo de €170,00 
(Cento e Setenta Euros), correspondendo os €850,00 (Oitocentos e Cinquenta Euros) à 
realização da actividade envolvendo 5 (Cinco) Edições do “Jornal Escolar”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação de Estudantes da ESFRL)  

A Associação de Estudantes da ESFRL compromete-se a: 
a) Garantir a concretização da iniciativa “Criação de Sala de Apoio ao Aluno”, bem 

como realizar a actividade “Jornal Escolar”, de acordo com a descrição feita no Plano 
de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e  
actividade apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria – Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em actividades organizadas pelo Município de Leiria, 
sempre que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividade 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e da 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria.  
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Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Associação de Estudantes da ESFRL com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e 
actividade apoiadas financeiramente pela Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município de 
Leiria, constantes do presente protocolo. 

3. Caso a Associação de Estudantes da ESFRL não remeta ao Município de Leiria, durante 
o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª 
tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização: 
a) A devolução do apoio financeiro já atribuído pelo Município de Leiria para a iniciativa 

“Criação de Sala de Apoio ao Aluno”; 
b) Redução ou devolução do montante do apoio financeiro já atribuído pelo Município 

de Leiria para a actividade “Jornal Escolar”, em função do número de edições, a ter 
lugar aquando da atribuição da 3.ª tranche do mesmo apoio; 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da 
Associação de Estudantes da Escola 

Secundária Francisco Rodrigues Lobo 
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          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)          (João Jorge Navas da Fonseca Alcobia)» 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura. 
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  ASSOCIAÇÃO DE 
SOLIDARIEDADE ACADÉMICO DE LEIRIA 

N.º 0429/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.) 
 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a Associação de Solidariedade Académico de Leiria, cuja 
identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 57, 
de 8 de Março de 2001, como segunda outorgante, representada por Nuno José Marto 
Neves, na qualidade de Tesoureiro da Associação, é celebrado o presente protocolo de 
colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de 
Solidariedade Académico de Leiria para a concretização de uma iniciativa e uma actividade 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e de uma actividade da Associação de Solidariedade Académico de Leiria, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 
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1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Euros) à Associação de Solidariedade Académico 
de Leiria, destinado à concretização da seguinte iniciativa: ”Canoa Club”. 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.950,00 (Mil Novecentos e Cinquenta Euros) à Associação de Solidariedade 
Académico de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: ”VI Campeonato de 
Paintball”.  
2.1 O apoio a atribuir pelo Município de Leiria à actividade “VI Campeonato de Paintball“ 
será concedido em função do número de Freguesias do Concelho de Leiria envolvidas. 
2.2 Por cada Freguesia do Concelho de Leiria envolvida na actividade “VI Campeonato de 
Paintball”, será atribuído o montante máximo de €50,00, correspondendo os €1.450,00 à 
realização da  actividade envolvendo as 29 Freguesias correspondentes. 
2.3 No âmbito da actividade “VI Campeonato de Paintball”, será atribuído o montante 
máximo de €500,00, para aquisição de bolas. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação de Solidariedade Académic o de Leiria)  

1. A Associação de Solidariedade Académico de Leiria compromete-se a: 
a) Garantir a concretização da iniciativa “Canoa Club”, bem como realizar a actividade 

“VI Campeonato de Paintball”, de acordo com a descrição feita no Plano de 
Actividades; 

b) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este; 

c) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este; 

d) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da organização da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

e) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos   

pelo Município de Leiria) 
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 

1.ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2.ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
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3.ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2.ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Associação de Solidariedade Académico de Leiria com o Serviço da 
Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 
iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3.ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município de 
Leiria, constantes do presente protocolo. 

3. Caso a Associação de Solidariedade Académico de Leiria não remeta ao Município de 
Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 
liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalizações: 
a) Devolução do apoio financeiro já atribuído pelo Município de Leiria para a iniciativa 

“Canoa Club”; 
b) Redução ou devolução do montante do apoio financeiro, em função do número de 

Freguesias do Concelho de Leiria envolvidas na actividade “VI Campeonato de 
PaintBall“, a ter lugar aquando da atribuição da 3.ª tranche do mesmo apoio. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Tesoureiro da 
Associação de Solidariedade Académico 

de Leiria 
 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)             (Nuno José Marto Neves)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  ASSOCIAÇÃO CULTURA 
E JUVENTUDE 

N.º 0430/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Associação Cultura e Juventude”, cuja identificação se 
comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 150, de 3 de Julho 
de 1991, como segunda outorgante, representado por Carla Alexandra Telmo Saraiva, na 
qualidade de Tesoureira da Associação, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação Cultura e 
Juventude para a concretização de uma actividade proposta em Plano de Actividades, 
devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de 
Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 
actividade da Associação Cultura e Juventude, a nível financeiro, no âmbito da modalidade 
“Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€2.000,00 (Dois Mil Euros) à Associação Cultura e Juventude, destinado à concretização da 
seguinte actividade: “V Festival de Vídeo de Leiria”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação Cultura e Juventude) 

 
A Associação Cultura e Juventude compromete-se a: 

a) Realizar a actividade “V Festival de Vídeo de Leiria”, de acordo com a descrição 
feita no Plano de Actividades. 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade 
apoiada pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os 
meios de divulgação utilizados para a actividade apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 
sempre que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução  da actividade 
apoiada pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas 
no âmbito do desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo 
Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da  
actividade 

1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 
após reunião da Associação Cultura e Juventude com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade 
apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso a Associação Cultura e Juventude não remeta ao Município de Leiria, durante o 
ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª 
tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
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Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Tesoureira da  
Associação Cultura e Juventude 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)      (Carla Alexandra Telmo Saraiva)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O CLUBE DE 
ESCALADA DE LEIRIA 

N.º 0431/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Clube de Escalada de Leiria”, cuja identificação se 
comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 228, de 1 de Outubro 
de 2001, como segundo outorgante, representado por Gil Manuel Carolino Barros, na 
qualidade de Presidente da Direcção da Associação, é celebrado o presente protocolo de 
colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Clube de Escalada de 
Leiria para a concretização de uma iniciativa e de duas actividades propostas no respectivo 
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Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo)  

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e de duas actividades propostas do Clube de Escalada de Leiria, a nível financeiro, no 
âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria)  

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €700,00 (Setecentos Euros) ao Clube de Escalada de Leiria, destinado à 
concretização da seguinte iniciativa: “Aquisição de Equipamento Audiovisual”; 

2.     O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €500,00 (Quinhentos Euros) ao Clube de Escalada de Leiria, destinado à 
concretização da seguinte actividade: “Torneio de Escalada”;  

3.     O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do  
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €500,00 (Quinhentos Euros) ao Clube de Escalada de Leiria, destinado à 
concretização da seguinte actividade: “Curso de Escalada – 1º Nível”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Clube de Escalada de Leiria)  

O Clube de Escalada de Leiria compromete-se a: 
a) Garantir a iniciativa “Aquisição de Equipamento Audiovisual”, bem como realizar as 

actividades “Torneio de Escalada” e “Curso de Escalada – 1º Nível”, de acordo com a 
descrição feita no Plano de Actividades; 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e das 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios de 
divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este; 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas 
pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução  da iniciativa e actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
âmbito do desenvolvimento da iniciativa e  actividades apoiadas financeiramente pelo 
Município de Leiria; 

Cláusula 5ª 
(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos  

pelo Município de Leiria)  
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Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril  
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da  
última iniciativa/actividades 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após a reunião do Clube de Escalada de Leiria  com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e 
actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividades apoiadas pelo Município 
de Leiria,  constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Clube de Escalada de Leiria não remeta ao Município de Leiria, durante o 
ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª 
tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção do Clube de 
Escalada de Leiria 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)        (Gil Manuel Carolino Barros)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 
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Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A ASSOCIAÇÃO DE 
SOLIDARIEDADE DE LEIRIA 

N.º 0432/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL  

(P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Associação de Solidariedade de Leiria”, cuja 
identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 84, 
de 10 de Abril de 1997, como segunda outorgante, representada por Acácio Alves Sobreira, 
na qualidade de Presidente da Direcção da Associação, é celebrado o presente protocolo 
de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação de 
Solidariedade de Leiria para a concretização de uma iniciativa e de duas actividades 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e duas actividades da Associação de Solidariedade de Leiria, a nível material e financeiro, 
no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1.  O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,   a conceder um apoio financeiro no valor 
total de € 754,00 (Setecentos e Cinquenta e Quatro Euros) à Associação de Solidariedade 
de Leiria, destinado à concretização da seguinte  iniciativa: ”Aquisição de Equipamento 
Informático/Comunicação”. 
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2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder à Associação de Solidariedade 
de Leiria os seguintes apoios materiais,  destinados à concretização da actividade: ”Fórum 
de Prevenção”: 200 (duzentas) pastas e 200 (duzentas) esferográficas. 
3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,  a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.400,00 (Mil e Quatrocentos Euros) à Associação de Solidariedade de Leiria, 
destinado à concretização da seguinte  actividade: ”Festa de Natal”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação de Solidariedade de Leiri a) 

1. A Associação de Solidariedade de Leiria compromete-se a: 
a) Garantir a concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento 

Informático/Comunicação”, bem como realizar as actividades “Fórum de Prevenção” 
e “Festa de Natal”, de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da  
iniciativa/actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Associação de Solidariedade de Leiria com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e 
actividade apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 
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2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente 
pelo Município de Leiria, constantes do presente protocolo.  

3. Caso a Associação de Solidariedade de Leiria não remeta ao Município de Leiria, 
durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação 
da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo)  

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção da 
Associação de Solidariedade de Leiria 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (Acácio Alves Sobreira)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A ASSOCIAÇÃO 
JUVENIL AMBIENTE E PATRIMÓNIO 

N.º 0433/05 –Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.)  
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APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Associação Juvenil Ambiente e Património”, cuja 
identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 214, 
de 15 de Setembro de 1995, como segunda outorgante, representada por Ana Filomena 
Jorge Ramalho, na qualidade de Presidente da Direcção da Associação, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Associação Juvenil 
Ambiente e Património para a concretização de uma actividade proposta no respectivo 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil.  

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 
actividade da Associação Juvenil Ambiente e Património, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€1.500,00 (Mil e Quinhentos Euros) à Associação Juvenil Ambiente e Património, destinado 
à  concretização da seguinte actividade: “Passeio Jangada Produtos Reciclados”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Associação Juvenil Ambiente e Patrim ónio)  

A Associação Juvenil Ambiente e Património compromete-se: 
a) Realizar a actividade “Passeio Jangada Produtos Reciclados”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria. 
c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 

de divulgação utilizados para a actividade apoiada por este. 
d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 
f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria e constante do presente protocolo, o qual deverá conter em 
anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 
desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria.  
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Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após a reunião da Associação Juvenil Ambiente e Património com o Serviço da 
Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 
actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria.  

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso a Associação Juvenil Ambiente e Património não remeta ao Município de Leiria, 
durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação 
da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

(Imposto do Selo)  
O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Presidente da Direcção da 
Associação Juvenil Ambiente e Património 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (Ana Filomena Jorge Ramalho)» 

Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 
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Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES JUVENIS DO DISTRITO DE LEIRIA 

N.º 0434/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a “Federação das Associações Juvenis do Distrito de 
Leiria”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 172, de 28 de Julho de 1997, como segunda outorgante, representada por 
Luís Filipe Domingues Pinto, na qualidade de Presidente da Direcção, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Federação das Associações 
Juvenis do Distrito de Leiria para a concretização de uma actividade proposta no respectivo 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 
actividade da Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria, a nível financeiro, no 
âmbito da modalidade "Apoio Anual". 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€1.500,00 (Mil e Quinhentos Euros) à Federação das Associações Juvenis do Distrito de 
Leiria, para a concretização da seguinte actividade: “Semana de Luta Contra a Sida”. 
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Cláusula 4ª 
(Obrigações da Federação das Associações Juvenis do  Distrito de Leiria)  

A Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria compromete-se a: 
a) Realizar a actividade “Semana de Luta Contra a Sida”, de acordo com a descrição 

feita no Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade  apoiada 

pelo Município de Leiria. 
c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 

de divulgação utilizados para a actividade apoiada por este. 
d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 
f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em 
anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 
desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria com o Serviço 
da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste  se inteirar do desenvolvimento da 
actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo. 

3. Caso a Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria não remeta ao 
Município de Leiria, durante o  ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
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(Penalizações)  
1. O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do 
apoio financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção 
Federação das Associações Juvenis do 

Distrito de Leiria 
 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)            (Luís Filipe Domingues Pinto)» 

Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O NÚCLEO DE 
ESPELEOLOGIA DE LEIRIA 

N.º 0435/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Núcleo de Espeleologia de Leiria”, cuja identificação 
se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 29, de 4 de 
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Fevereiro de 1987, como segundo outorgante, representado por João Rafael Galvão, na 
qualidade de Presidente da Direcção da Associação, é celebrado o presente protocolo de 
colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Núcleo de Espeleologia de 
Leiria para a concretização de uma iniciativa e duas actividades propostas no respectivo 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria no prazo 
estabelecido pelo Programa  de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e desenvolvimento de uma iniciativa e 
duas actividades do Núcleo de Espeleologia de Leiria, a nível financeiro, material e logístico, 
no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria)  

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €905,00 (Novecentos e Cinco Euros) ao Núcleo de Espeleologia de Leiria, 
destinado à concretização da seguinte iniciativa: “Para além da Nascente”. 

2.  
a) O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €640,00 (Seiscentos e Quarenta Euros) ao Núcleo de Espeleologia de 
Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: “Programa de Percursos 
Pedestres”. 

b) O Município de Leiria compromete-se ainda conceder apoio logístico, para a 
concretização da mesma actividade, através da cedência gratuita do autocarro de 37 
Lugares da Autarquia para 8 (oito) edições a ter lugar no Concelho de Leiria. 

3.  
a) O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €952,00 (Novecentos e Cinquenta e Dois Euros) ao Núcleo de 
Espeleologia de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: 
“Conferência sobre Expedições – João Garcia no Everest”. 

b) O Município de Leiria compromete-se ainda conceder apoio material, para a 
concretização da mesma actividade, através da cedência de 150 (Cento e 
Cinquenta) pastas e de 150 (Cento e Cinquenta) esferográficas. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Núcleo de Espeleologia de Leiria ) 

O Núcleo de Espeleologia de Leiria compromete-se a:  
a) Garantir a concretização da iniciativa “Para além da Nascente”, bem como realizar 

as actividades “Programa de Percursos Pedestres” e “Conferência sobre Expedições 
– João Garcia no Everest”, de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades; 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e das 
duas actividades apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e das 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria e constantes do “Apoio Anual”. Este 
Relatório deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das 
despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividades 
apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos  

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1.ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2.ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3.ª Tranche 30% Após a concretização da 
última iniciativa/actividade 

 
1. A transferência relativa à 2.ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Núcleo de Espeleologia de Leiria com o Serviço da Juventude do 
Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e 
actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3.ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividades apoiadas pelo Município 
de Leiria e constantes do "Apoio Anual". 

3. Caso a Associação não remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que 
decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este 
não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção do 
Núcleo de Espeleologia de Leiria 

 
         _______________________    _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)              (João Rafael Galvão)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A BRIGADA JOVEM DA 
COMUNIDADE DO COIMBRÃO - BJC2 

N.º 0436/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.)  
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a "Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2”, 
cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 
264, de 14 de Novembro de 2001, como segunda outorgante, representada por Alexandre 
Pedrosa Évora, na qualidade de Presidente da Direcção da Associação, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Brigada Jovem da 
Comunidade do Coimbrão – BJC2 para a concretização de uma actividade proposta em 
Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo)  

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento da actividade da 
Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€2.000,00 (Dois Mil Euros) à Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2, 
destinado à concretização da seguinte actividade: ”Festa da Juventude”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Brigada Jovem da Comunidade do Coimb rão – BJC2)  

A Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2 compromete-se a: 
a) Realizar a actividade “Festa da Juventude”, de acordo com a descrição feita no 

Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria. 
c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 

de divulgação utilizados para a actividade apoiada por esta Autarquia. 
d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 
f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria, constante do presente protocolo, o qual deverá conter em 
anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 
desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização dos apoios financeiros atribuídos  

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
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3ª Tranche 30% Após a concretização da 
actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2 com o Serviço 
da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento 
da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria.  

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso a Brigada Jovem da Comunidade do Coimbrão – BJC2 não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Presidente da Direcção da  
Brigada Jovem da Comunidade do 

Coimbrão – BJC2 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)          (Alexandre Pedrosa Évora)» 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  
Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à apresentação 
dos documentos em falta no processo de candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  A MAGNA ASSOCIAÇÃO 
DE MADEIRENSES E AÇOREANOS (MAMA) 
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N.º 0437/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

(P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e a “Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos”, 
como segunda outorgante, representada por Alice da Glória Andrade de Sousa Lima, na 
qualidade de Presidente da Direcção, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o 
qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à Magna Associação de 
Madeirenses e Açoreanos para a concretização de duas actividades propostas em Plano de 
Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo 
Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª  
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de duas 
actividades da Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos, a nível financeiro, no 
âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no valor 
total de €200,00 (Duzentos Euros) à Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos, 
destinado à concretização da seguinte actividade: “Concurso de Fotografia - As Nossas 
Ilhas”; 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a  conceder um apoio financeiro no valor 
total de €530,00 (Quinhentos e Trinta Euros) à Magna Associação de Madeirenses e 
Açoreanos, destinado à concretização da seguinte actividade: “Torneios Desportivos – 
Futebol, Basquetebol, Andebol e Voleibol”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações da Magna Associação de Madeirenses e Aç oreanos)  

A Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos compromete-se a:  
a) Realizar as actividades “Concurso de Fotografia - As Nossas Ilhas” e “Torneios 

Desportivos – Futebol, Basquetebol, Andebol e Voleibol”, de acordo com a 
descrição feita no Plano de Actividades; 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria; 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os 
meios de divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este; 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 
sempre que solicitado por este; 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas 
no âmbito do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo 
Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído  

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 

 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos com o Serviço da 
Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento das 
actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso a Magna Associação de Madeirenses e Açoreanos não remeta ao Município de 
Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 
liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente  pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Presidente da Direcção da  
Magna Associação de Madeirenses e 

Açoreanos 
 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (Alice da Glória Andrade de Sousa Lima)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O CORPO NACIONAL 
DE ESCUTAS - JUNTA REGIONAL DE LEIRIA 

N.º 0438/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL  

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de 
Leiria”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por 
Margarida Maria Oliveira Faria Marques, na qualidade de Chefe Regional, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Corpo Nacional de Escutas 
– Junta Regional de Leiria para a concretização de uma iniciativa e três actividades 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e três actividades do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria)  

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.807,00 (Mil Oitocentos e Sete Euros) ao Corpo Nacional de Escutas – Junta 
Regional de Leiria, destinado à concretização da iniciativa: “Aquisição de Equipamento 
de Som Exterior”; 

2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.500,00 (Mil e Quinhentos Euros) ao Corpo Nacional de Escutas – Junta 
Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: “Dia do Baden 
Powell”; 

3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total máximo de €900,00 (Novecentos Euros) ao Corpo Nacional de Escutas – Junta 
Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: “Acampamento de 
São Francisco de Assis”; 

4. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total máximo de € 550,00 (Quinhentos e Cinquenta Euros) ao Corpo Nacional de Escutas 
– Junta Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: 
“Acampamento de São Jorge”; 

5.1. O apoio a atribuir pelo Município de Leiria às actividades “Acampamento de São 
Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será concedido em função do 
número de escuteiros do Concelho de Leiria envolvidos, mediante listagem detalhada a 
facultar pelo Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria. 

5.2.Por cada escuteiro do Concelho de Leiria envolvido nas actividades “Acampamento de 
São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será atribuído o montante de 
€2,00 (Dois Euros). 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Corpo Nacional de Escutas – Junta Re gional de Leiria)  

1. O Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria compromete-se a:  
a) Garantir a iniciativa “Aquisição de Equipamento de Som Exterior”, bem como a 

realização das actividades “Dia de Baden Powel”, “Acampamento de São Francisco 
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de Assis” e “Acampamento de São Jorge”, de acordo com a descrição feita no Plano 
de Actividades; 

b) Facultar listagem ao Município de Leiria de todos os escuteiros do Concelho de 
Leiria participantes nas actividades “Acampamento de São Francisco de Assis” e 
“Acampamento de São Jorge; 

c) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e das 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria; 

d) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este; 

e) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este; 

f) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

g) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito da iniciativa e das actividades apoiadas financeiramente pelo 
Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
3ª Tranche 30% Após a concretização da 

última iniciativa/actividade 
 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria com o Serviço da 
Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 
iniciativa e das actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, constantes do presente protocolo.  

3. Caso Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria não remeta ao Município de 
Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 
liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

1. O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução dos 
apoios financeiros já atribuídos pelo Município de Leiria para a iniciativa “Aquisição de 
Equipamento de Som Exterior” e para a actividade “Dia de Baden Powell”. 
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2. O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a redução ou 
devolução do montante do apoio financeiro, em função do número de escuteiros 
envolvidos nas actividades “Acampamento de São Francisco de Assis” e  
“Acampamento de São Jorge”, a ter lugar aquando da atribuição da 3.ª tranche do 
mesmo apoio. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Chefe Regional do Corpo Nacional de 
Escutas – Junta Regional de Leiria 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)         (Margarida Maria Oliveira Faria Marques)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA  E O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 737 DE MARRAZES 

N.º 0439/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de 
Marrazes”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por 
Nuno Miguel Mota David, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de Marrazes para a concretização de uma iniciativa e duas 
actividades propostas em Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo, apoiar a execução e o desenvolvimento da iniciativa e 
actividades do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de Marrazes, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 
 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria)  

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder  um apoio financeiro no valor 
total de €1.100,00 (Mil e Cem Euros) ao  Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de 
Marrazes, para a concretização da seguinte iniciativa: “Renovação Material de Campo”; 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder  um apoio financeiro no valor 
total de €180,00 (Cento e Oitenta Euros) ao  Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 
de Marrazes, para a concretização da seguinte actividade: “Torneio Futsal”. 
3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder  um apoio financeiro no valor 
total de €690,00 (Seiscentos e Noventa Euros) ao  Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 
N.º 737 de Marrazes, para a concretização da seguinte actividade: “Festa de S. Tiago”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 737 de Marrazes ) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de Marrazes compromete-se: 
a) Garantir a iniciativa “Renovação Material de Campo”, bem como realizar as 

actividades “Torneio Futsal” e “Festa de S. Tiago”, de acordo com a descrição feita 
no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última iniciativa / actividade 

1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 
após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de Marrazes com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa e actividades apoiadas financeiramente pelo Município 
de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividades apoiadas pelo Município 
de Leiria constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 737 de Marrazes não remeta ao 
Município de Leiria, no decorrer do ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 737 de Marrazes 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)        (Nuno Miguel Mota David)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 127 DE LEIRIA 

N.º 0440/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 
 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL  

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de 
Leiria”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por José 
Alexandre Subtil Barreiro, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria para a concretização de uma iniciativa proposta no 
respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 
 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento da iniciativa do 
Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria, a nível financeiro, no âmbito da 
modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€1.970,00 (Mil Novecentos e Setenta Euros) ao Agrupamento de Escuteiros da C.N.E. N.º 
127 de Leiria, destinado à concretização da seguinte iniciativa: “Informatização da Sede”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria) 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria compromete-se a: 
a) Garantir a iniciativa “Informatização da Sede”, de acordo com a descrição feita no 

Plano de Actividades. 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada 
pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada 
pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em 
anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 
desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria ) 
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1. 1ª Tranche 2. 40% 3. Até 2 de Abril 

4. 2ª Tranche 5. 30% 6. Até 30 de Junho 

7. 3ª Tranche 8. 30% 9. Após a 
concretização da 

iniciativa 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 de Leiria não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
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Leiria, __/__/2005 
 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º127 de Leiria 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (José Alexandre Subtil Barreiro)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 762 DA MACEIRA 

N.º 0441/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da 
Maceira”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por Luís 
Filipe Ruivo Sousa, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira, para a concretização de três actividades 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2 ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de três 
actividades do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira, a nível financeiro 
e logístico, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 
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Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €320,00 (Trezentos e Vinte Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 
da Maceira, para a concretização da seguinte actividade: “2º Torneio de Futsal Inter-
Agrupamentos”; 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €65,00 (Sessenta e Cinco Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 
da Maceira, para a concretização da seguinte actividade: “Escutismo Aberto à 
Comunidade”; 
3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €560,00 (Quinhentos e Sessenta Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 
N.º 762 da Maceira, para a concretização da seguinte actividade: “Percurso BTT – Novos 
Trilhos”; 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira)  

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira compromete-se a: 
a) Realizar as actividades “Torneio de Futsal Inter-Agrupamentos”, “Escutismo Aberto à 

Comunidade” e “Percurso BTT – Novos Trilhos”, de acordo com a descrição feita no 
Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
âmbito do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município 
de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo Município de Leiria)  

4. O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 
2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 
3ª Tranche 30% Após a concretização da 

última actividade 
5. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 
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6. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 
constantes do presente protocolo.  

7. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 da Maceira não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
art.º 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do art.º 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 762 da Maceira 

_______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)              (Luís Filipe Ruivo Sousa)» 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 877 DE POUSOS 

N.º 0442/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.)  
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o " Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de 
Pousos”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por José 
Afonso de Oliveira Moreira, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 
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O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos para a concretização de uma iniciativa proposta no 
respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado a esta Autarquia no prazo 
estabelecido pelo P.A.A.J.. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e desenvolvimento de uma iniciativa 
do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos, a nível financeiro, no âmbito 
da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
a conceder um apoio financeiro no valor total de €1.728,00 (Mil Setecentos e Vinte e Oito 
Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos, destinado à 
concretização da seguinte iniciativa: “Aquisição de Equipamento para Actividades 
Aquáticas”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos)  

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos compromete-se a: 
a) Garantir a “Aquisição de Equipamento para Actividades Aquáticas”, de acordo com a 

descrição feita no Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada 

pelo Município de Leiria. 
c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 

de divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por esta Autarquia. 
d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 
f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada 

pelo Município de Leiria e constante do “Apoio Anual”. Este Relatório deverá conter 
em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito 
do desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa 
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1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após a reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria e 
constante do “Apoio Anual”.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 877 de Pousos não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização, a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do 
 Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

877 de Pousos 

 
_______________________                  _______________________ 

 (Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)        (José Afonso de Oliveira Moreira) 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura . 
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1136 DE CARVIDE 

N.º 0443/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
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PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 
( P.A.A.J.) 

 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de 
Carvide”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por 
Agostinho Nuno Carnide Pedrosa, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide para a concretização de duas actividades 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de duas 
actividades do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 
 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €250,00 (Duzentos e Cinquenta Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 
N.º 1136 de Carvide, destinado à concretização da seguinte actividade: “Concurso Desfile 
de Animais”; 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.500,00 (Mil e Quinhentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 
1136 de Carvide, destinado à concretização da seguinte actividade: “4º Convívio Radical”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide)  

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide compromete-se a: 
a) Realizar as actividades “Concurso Desfile de Animais e “4º Convívio Radical”, de 

acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 

apoiadas pelo Município de Leiria. 
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c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
âmbito do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município 
de Leiria.  

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 
constantes do presente protocolo. 

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
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A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1136 de Carvide 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)       (Agostinho Nuno Carnide Pedrosa)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1077 DE MONTE REAL 

N.º 0444/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de 
Monte Real”, cuja identificação se comprova através da III Série do Diário da República n.º 
156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por Maria da Graça 
Rolo dos Santos Simões, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real para a concretização de cinco actividades 
propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 
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Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de cinco 
actividades do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €100,00 (Cem Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte 
Real, destinado à concretização da seguinte actividade: “Concurso de Bolos”. 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €266,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1077 de Monte Real, destinado à concretização da seguinte actividade: “Ateliê de 
Orientação”. 
3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de € 300,00 (Trezentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de 
Monte Real, destinado à concretização da seguinte actividade: “Concurso de Arranjos 
Florais”. 
4. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €500,00 (Quinhentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de 
Monte Real, destinado à concretização da seguinte actividade: “IV Rebenta Rodas”. 
5. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €200,00 (Duzentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de 
Monte Real, destinado à concretização da seguinte actividade: “Baile dos Santos 
Populares”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real)  

1. O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real compromete-se a: 
a) Realizar as actividades “Concurso de Bolos”, “Ateliê de Orientação”, “Concurso de 

Arranjos Florais”, “IV Rebenta Rodas” e “Baile dos Santos Populares”, de acordo 
com a descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
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âmbito do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município 
de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 
constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorrer o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1077 de Monte Real 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)        (Maria da Graça Rolo dos Santos Simões)» 
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Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO EM 
FORMAÇÃO DOS PARCEIROS 

N.º 0445/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento em Formação de Parceiros”, cuja 
identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 156, 
de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por Manuel António de 
Almeida Matias, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente protocolo 
de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento em 
Formação de Parceiros para a concretização de uma iniciativa e duas actividades propostas 
em Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo 
estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e duas actividades do Agrupamento em Formação de Parceiros, a nível financeiro, no 
âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 
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1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €1.650,00 (Mil Seiscentos e Cinquenta Euros) ao Agrupamento em Formação 
de Parceiros, destinado à concretização da seguinte iniciativa: “Criação Campo Actividades 
Ar Livre”. 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €100,00 (Cem Euros) ao Agrupamento em Formação de Parceiros, destinado 
à concretização da seguinte actividade: “Parceiros Limpo 2005”. 
3. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €150,00 (Cento e Cinquenta Euros) ao Agrupamento em Formação de 
Parceiros, destinado à concretização da seguinte actividade: “Dia do Idoso”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento em Formação de Parceiros ) 

O Agrupamento em Formação de Parceiros compromete-se a: 
a) Garantir a concretização da iniciativa “Criação Campo Actividades Ar Livre”, bem 

como realizar as actividades “Parceiros Limpo 2005” e “Dia do Idoso”, de acordo com a 
descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e das 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e para cada uma das actividades apoiadas por 
este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e das actividades 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e das 
actividades apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual 
deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas 
no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e das actividades apoiadas financeiramente 
pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª  
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria ) 
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
última iniciativa/actividade 
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1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 
após reunião do Agrupamento em Formação de Parceiros  com o Serviço da Juventude 
do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da iniciativa e das 
actividades apoiadas financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e das actividades apoiadas pelo 
Município de Leiria, constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento em Formação de Parceiros não remeta ao Município de Leiria, 
durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação 
da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações) 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento em Formação 
de Parceiros 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)         ( Manuel António de Almeida Matias)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura.  
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1041 DE CARANGUEJEIRA 

N.º 0446/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
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PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 
( P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de 
Caranguejeira”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário 
da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Paulo dos Santos Jorge, na 
qualidade de Chefe de Agrupamento como segundo outorgante, é celebrado o presente 
protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, cuja identificação se comprova através da 
publicação na III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, para a 
concretização de uma iniciativa e uma actividade propostas no respectivo Plano de 
Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo 
Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e uma actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, a 
nível financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 4, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro 
no valor total de €1.410,00 (Mil Quatrocentos e Dez Euros) ao Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, destinado à concretização da seguinte iniciativa: 
“Aquisição de Equipamento e Material para Actividades Aquáticas”. 
2. O Município de Leiria  compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 4, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro 
no valor total de € 300,00 (Trezentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 
1041 de Caranguejeira, destinado à concretização da seguinte actividade: “Traulitadas – 
Torneio de Futsal Inter-Regional”. 
 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira)  

1. O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira compromete-se a: 
a) Garantir a iniciativa “Aquisição de Equipamento e Material para Actividades 

Aquáticas”, bem como realizar a actividade “Traulitadas – Torneio de Futsal Inter-
Regional”, de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 
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b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria – Pelouro da Juventude em todos os 
meios de divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 
sempre que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividade 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria.  

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
Os apoios financeiros serão atribuídos em três tranches, segundo o calendário abaixo 
enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira 
com o Serviço da Juventude do Município de Leiria no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo Município 
de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município 
de Leiria constantes do presente protocolo. 

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira não remeta 
ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª Tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (Paulo dos Santos Jorge)» 
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

 PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1211 DE SANTA CATARINA DA SER RA 

N.º 0447/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de 
Santa Catarina da Serra”, cuja identificação se comprova através da III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por 
Daniel de Oliveira Lopes, na qualidade de Secretário de Agrupamento, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da Serra, para a concretização de uma 
actividade e uma iniciativa propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente 
apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao 
Associativismo Juvenil. 
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Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 
actividade e uma iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa 
Catarina da Serra, a nível financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €1.458,00 (Mil Quatrocentos e Cinquenta e Oito Euros) ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da Serra, destinado à concretização da 
seguinte iniciativa: “Renovação do Equipamento de Campo”; 
2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor 
total de €441,00 (Quatrocentos e Quarenta e Um Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da Serra, destinado à concretização da seguinte 
actividade: “Dia do Agrupamento”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da 

Serra)  
O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da Serra compromete-
se a: 
a) Garantir a concretização da iniciativa “Renovação do Equipamento de Campo” e 

realizar a actividade “Dia do Agrupamento”, de acordo com a descrição feita no Plano 
de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e actividade 
apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios de 
divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este.  

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade 
apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o qual deverá 
conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no 
âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo 
Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 



 

CMLeiria/ Acta n.º 11 de 2005.03.21 

.000484(81) 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da 
Serra com o Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo Município de 
Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município de 
Leiria, constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1211 de Santa Catarina da Serra não 
remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os 
documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o 
correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Secretário do Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º1211 de Santa 

Catarina da Serra 
 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)            (Daniel de Oliveira Lopes)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos em falta no processo de  candidatura . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1167 DE ARRABAL 

N.º 0448/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de 
Arrabal”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do Diário da 
República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por 
Maria Manuela Carreira Bernardino Ferreira, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é 
celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal para a concretização de uma iniciativa e uma 
actividade propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao 
Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo 
Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e de uma actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €3.231,00 (Três Mil Duzentos e Trinta e Um Euros) ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal, destinado à concretização da seguinte 
iniciativa: “Criação da Nova Sede”. 

2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €150,00 (Cento e Cinquenta Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1167 de Arrabal, destinado à concretização da seguinte actividade: “Crescer 
Saudável – Exposição e Debate”. 
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Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal ) 

1. O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal compromete-se a: 
a) Garantir a iniciativa “Criação da Nova Sede”, bem como realizar a actividade 

“Crescer Saudável – Exposição e Debate”, de acordo com a descrição feita no Plano 
de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividade 
apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 
actividade apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo Município de 
Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município de 
Leiria, constante do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  
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O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1167 de Arrabal 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)   (Maria Manuela Carreira Bernardino Ferreira)» 
 

Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  
Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à apresentação 
dos documentos em falta no processo de candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 1226 DA BAJOUCA 

N.º 0449/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o "Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da 
Bajouca”, cuja identificação se comprova através da III Série do Diário da República n.º 156, 
de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, representado por Carla Margarida de 
Oliveira Neves, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é celebrado o presente protocolo 
de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca para a concretização de uma iniciativa e uma 
actividade propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado  ao 
Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo 
Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
e uma actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca, a nível 
financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

1. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €1.200,00 (Mil e Duzentos Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 
C.N.E. N.º 1226 da Bajouca, destinado à concretização da seguinte iniciativa: 
“Remodelação da Sede”; 
 

2. O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 
valor total de €580 (Quinhentos e Oitenta Euros) Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. 
N.º 1226 da Bajouca, destinado à concretização da seguinte actividade: “Um Dia para 
Esquecer”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca)  

1.  O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca compromete-se a: 
a) Garantir a iniciativa “Remodelação da Sede”, bem como realizar a actividade “Um 

Dia para Esquecer”, de acordo com a descrição feita no Plano de Actividades. 
b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa e 

actividade apoiadas pelo Município de Leiria. 
c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 

de divulgação utilizados para a iniciativa e actividade apoiadas por este. 
d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 
e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa e actividade 

apoiadas pelo Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 
f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa e 

actividade apoiadas pelo Município de Leiria constantes do presente protocolo, o 
qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas 
financeiramente pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Municipio de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa / actividade 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca com o 
Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa e actividade apoiadas financeiramente pelo Município de 
Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa e actividade apoiadas pelo Município de 
Leiria, constantes do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1226 da Bajouca não remeta ao 
Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 
imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o correspondente 
pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 
(Imposto do Selo) 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º 1266 da Bajouca 

          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)       (Ca rla Margarida de Oliveira Neves)»  
 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura. 
 



 

CMLeiria/ Acta n.º 11 de 2005.03.21 

.000490(87) 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  O AGRUPAMENTO DE 
ESCUTEIROS DO CNE N.º 776 DA CRUZ DA AREIA / LEIRIA  

N.º 0450/05 Pela Sr.ª Presidente, é presente o Protocolo relativo ao P.A.A.J., que abaixo 
se transcreve: 

«PROTOCOLO 
PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 

( P.A.A.J.) 
APOIO ANUAL 
Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 
cidade de Leiria, representado pela Presidente Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leiria, como primeiro outorgante e o " Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da 
Cruz da Areia/Leiria”, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série do 
Diário de República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, como segundo outorgante, 
representado por Joaquim Jorge Cerejo da Silva, na qualidade de Chefe de Agrupamento, é 
celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula 1ª 
(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 
Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria para a concretização de uma iniciativa 
proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 
Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil. 

Cláusula 2ª 
(Objectivo) 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma iniciativa 
do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria, a nível financeiro, 
no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3ª 
(Obrigações do Município de Leiria) 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 
€1.830,00 (Mil Oitocentos e Trinta Euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 
da Cruz da Areia/Leiria, destinado à concretização da seguinte iniciativa: ”Equipamento para 
Dinamização da Sede”. 

Cláusula 4ª 
(Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria)  
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1. O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria 
compromete-se a:  

a) Garantir a iniciativa “Equipamento para Dinamização da Sede”, de acordo com a 
descrição feita no Plano de Actividades. 

b) Angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa apoiada 
pelo Município de Leiria. 

c) Publicitar o apoio do Município de Leiria - Pelouro da Juventude em todos os meios 
de divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) Colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 
que solicitado por este. 

e) Facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 
Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar o Relatório de Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada 
pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o qual deverá conter em 
anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do 
desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

Cláusula 5ª 
(Calendarização do apoio financeiro atribuído 

pelo Município de Leiria)  
O apoio financeiro será atribuído em três tranches, segundo o calendário abaixo enunciado: 
 

1ª Tranche 40% Até 2 de Abril 

2ª Tranche 30% Até 30 de Junho 

3ª Tranche 30% Após a concretização da 
iniciativa 

 
1. A transferência relativa à 2ª tranche só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria 
com o Serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 
desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

2. A transferência da 3ª tranche será efectuada após a apresentação do Relatório de 
Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 
constante do presente protocolo.  

3. Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 776 da Cruz da Areia/Leiria não 
remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os 
documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª tranche, este não efectuará o 
correspondente pagamento. 

Cláusula 6ª 
(Penalizações)  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 
financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 
Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 
Leiria, __/__/2005 
 

A Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros 
do C.N.E. N.º776 da Cruz da Areia/Leiria 

 
          _______________________                  _______________________ 
(Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa)           (Joaquim Jorge Cerejo da Silva)» 
 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que a transferência da 1.ª tranche esteja condicionada à 
apresentação de documentos em falta no processo de candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 
conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

Mais delibera que a transferência da 1.ª tranche es teja condicionada à 
apresentação dos documentos  em falta no processo de candidatura. 
 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ 2005 - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUV ENIL - APOIO ANUAL 
AOS GRUPOS INFORMAIS DE JOVENS 

N.º 0451/05 No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ) para 
2005, designadamente na modalidade “Apoio Anual”, a Sr.ª Presidente da Câmara, Dr.ª 
Isabel Damasceno, apresenta a proposta inerente aos seguintes Grupos Informais de 
Jovens: 
  

• Grupo Dinamizador de Jovens do Freixial  – Freguesia do Arrabal 
 

ACTIVIDADES APOIO 
V GRANDE PRÉMIO DO FREIXIAL 
EM  CARROS DE ROLAMENTOS  

• 3 rolos de fita sinalizadora 
• 3 troféus 

DEBATES TEMÁTICOS • 1 Multifuncional 
• 4 tinteiros 
• 4 resmas de papel 

CONSERVAÇÃO ESPÓLIO 
DOCUMENTAL 

• 1 Micro – gravador 
• 1 caixa de CD´s RW 
• 6 tinteiros 
• 5 resmas de papel 

 
A aquisição do referido material, para o Grupo Dinamizador de Jovens do Freixial, não 
deverá exceder o valor de €1.000,00 (Mil Euros). 
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•  Grupo de Jovens “AMIJOVEM”  – Freguesia de Maceira 
 
ACTIVIDADE APOIO 
III TORNEIO DE FUTEBOL DE 5 • 2 bolas de Futsal 

• 3 troféus 
• 10 lembranças  

 
• Grupo de Jovens de Monte Redondo  –  Freguesia de Monte Redondo 
 
ACTIVIDADE APOIO 
BOLETIM INFORMATIVO DE 
MONTE REDONDO 

• 1 Computador 
• 1 Scanner 
• 1 Impressora 

 
A aquisição do referido material, para o Grupo de Jovens de Monte Redondo, não deverá 
exceder o valor de €1.000,00 (Mil Euros). 
 
• JC - Jovens em Construção / Movimento de Jovens da Paróquia de Santa 

Catarina da Serra – Freguesia de Santa Catarina da Serra 
 
ACTIVIDADE APOIO 
JC – JOVENS EM CONSTRUÇÃO • 1 Computador 
 
A aquisição do referido material, para o JC - Jovens em Construção / Movimento de Jovens 
da Paróquia de Santa Catarina da Serra, não deverá exceder o valor de € 1.000,00 (Mil 
Euros). 
Propõe ainda a Sr.ª Presidente que as atribuições dos materiais acima descriminados 
estejam condicionadas à apresentação de documentos em falta nos respectivos processos 
de candidatura. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1, do artigo 13.º, da Lei n.º 159/ 99 de 14 de setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no âmbito dos tempos livres e desporto, delibera por 
unanimidade  de acordo com a alínea b) do n.º 2, do  artigo 21.º da supracitada Lei e 
com a alínea b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei n .º 169/99 de 18 de Setembro, atribuir 
aos Grupos de Jovens mencionados, os apoios acima t ranscritos. 

Mais delibera que os respectivos apoios estejam con dicionados à 
apresentação de documentos em falta nos respectivos  processos de candidatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número oito 

PROGRAMA DE ESTIMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – AGOSTINHO ÓSCAR DA SILVA 
DAMÁSIO  
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N.º 0452/05 Presente o ofício n.º 339 de  03/02/2005, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT.2008/05, acompanhado de um pedido apresentado por, 
Agostinho Óscar da Silva Damásio, solicitando parecer para a criação de uma empresa no 
ramo de  actividade de “Restauração”, a localizar em S. Romão, lote 2, Pousos,  Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Pousos constante do ofício 10 0/05, de 7 de Março de 2005, 
anexo ao respectivo processo, delibera por unanimid ade ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de  Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida a qual deverá possuir  instalações adequadas e 
licenciadas para a sua laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número nove 

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIR IA 

N.º 0453/05 Presente o seguinte pedido de cedência gratuita do autocarro do Município de 
37 lugares. 
- Agrupamento de Escolas D. Dinis (ENTFE. 1603/05), para o dia 15 de Março. 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o despa cho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura que autoriza a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 
acima referido. 

** 

SOCIEDADE ARTÍSTICA E MUSICAL DOS POUSOS – PROJECTO  “MUSICARTE – 
PRIMEIROS PASSOS NA MÚSICA” – SUBSÍDIO 

N.º 0454/05 Presente uma informação/proposta referente ao Projecto “MusicArte 
2004/2005 - Primeiros Passos na Música”, que é do seguinte teor: 

“Considerando a parceria estabelecida no âmbito do Projecto MusicArte, entre o 
Município de Leiria e a Sociedade Artística e Musical dos Pousos; 

Considerando que está previsto na Agenda de Informação Pedagógica 
2004/2005 a promoção do Projecto MusicArte, cuja componente “Primeiros Passos na 
Música” se destina  ao Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus;  

Considerando que o projecto tem como objectivo a realização de actividades 
com música, destinadas a crianças do pré – escolar; 

Considerando que o âmbito da parceria estabelecida contempla a realização de 
um curso de formação (Músicos de Fraldas) destinado a Educadores de Infância; 

Considerando que já participaram neste curso de formação  cinco Educadoras de 
Infância do Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus; 
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Propõe-se que seja atribuído à Sociedade Artística e Musical dos Pousos um 
subsídio no valor de € 450,00 (€ 90,00 por formando).” 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, nos termos do disposto n a alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º 
da citada Lei e no uso da competência conferida pel a alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacçã o dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, delibera por unanimidade atribuir um su bsídio de €450,00 (quatrocentos e 
cinquenta euros), à Sociedade Artística e Musical d os Pousos (Cód. Proj. Acção (2005 
A 44).  

** 

COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO RECORRENTE E EDUCAÇ ÃO EXTRA 
ESCOLAR DE LEIRIA – PROJECTO DE ORÇAMENTO PARA 2005  

N.º 0455/05 Presente o ofício n.º 31/2005 da Coordenação Concelhia do Ensino 
Recorrente e Educação Extra Escolar, datado de 2005/02/10, com a ENT.3943/05, 
remetendo o Projecto de Orçamento para 2005. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º1 do artigo 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os Municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da educação e que, de acordo com a alínea f ) do n.º 3 do artigo 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município particip ar no apoio à educação extra-
escolar, delibera por unanimidade de acordo com a a línea l) do n.º 1 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção d ada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, aprovar o referido orçamento. 

** 

Ponto número dez 

PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO LARGO DA FONTE LUMINOSA  –REGULAMENTO 
INTERNO 

N.º 0456/05 Presente a carta de Lizestacionamentos – Desenvolvimento, Exploração e 
Construção de Parques de Estacionamento, S.A. (ENT.5315/05) a enviar o Regulamento do 
Parque de Estacionamento mencionado em epígrafe, com tarifário a aplicar até 2005/03/31, 
para apreciação da Câmara Municipal, conforme consta da cláusula XVIII, da escritura 
celebrada no dia 19 de Março de 2003, no 1.º Cartório Notarial de Competência 
Especializada de Leiria, e que a seguir se transcreve:  
“PREÂMBULO 
O Parque de Estacionamento da Fonte Luminosa, adiante designado por Parque, é uma 
concessão da Câmara Municipal de Leiria à Lizestacionamentos – Desenvolvimento, 
Exploração e Construção de Parques de Estacionamentos, S.A., Pessoa Colectiva n.º 
505302179, que o administra nos termos do presente Regulamento. 
O Parque  é subterrâneo e destina-se exclusivamente a veículos automóveis ligeiros e 
motociclos. 
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Nos termos do Decreto-Lei n.º 195/91 e do Decreto-Lei n.º 66/95, não é autorizado o acesso 
ao Parque de Estacionamento de veículos equipados com instalação a gás propano 
liquefeito (GPL). 
Designa-se por Utente ou Utilizador o condutor de qualquer veículo que pretenda utilizar o 
Parque, bem como os seus acompanhantes. 
ARTIGO 1º - CARÁCTER OBRIGATÓRIO DO REGULAMENTO 
As disposições do presente Regulamento estarão disponíveis para consulta quer no Posto 
de Apoio a Clientes, quer ainda nos Escritórios centrais da LIZESTACIONAMENTOS, sendo 
aplicáveis a todos os Utentes. 
ARTIGO 2º - PRINCÍPIOS DO FUNCIONAMENTO DO PARQUE 
2.1- Acesso de Pessoas 
O acesso de pessoas ao Parque é feito obrigatoriamente pelos acessos existentes para 
esse efeito, não sendo permitido pelos acessos de viaturas. 
2.2- Acesso de viaturas  
A entrada e saída de viaturas no Parque é feita pelos acessos existentes para esse efeito 
na Rua Dr. Correia Mateus. 
2.3- Barreiras de  Entrada no Parque  
Para obterem a abertura da barreira e acederem ao parque os Utentes devem, nas 
máquinas colocadas nas entradas do Parque sobre a esquerda do condutor, retirar o bilhete 
codificado de acesso que terá gravada a data e hora de entrada. 
Para clientes portadores de um cartão de acesso estes devem validá-lo à entrada por forma 
a obter o acesso ao parque. 
2.4- Cartões de Estacionamento e Crediparques  
Os portadores de cartões de estacionamento ou crediparque, deverão validar os mesmos à 
entrada e saída do Parque nas respectivas máquinas de controlo. 
2.5- Pagamentos  
O pagamento da quantia correspondente à duração da estada no Parque será efectuado 
nas Caixas de Pagamento Automático distribuídas por locais devidamente assinalados, no 
interior do parque, antes de retirar o veículo do local de estacionamento. 
2.6- Saída do Parque 
Após o pagamento, o Utente dispõe de uma tolerância para efectuar a saída do Parque. Se 
não retirar a viatura nesse espaço de tempo, validando o bilhete na máquina que abre a 
barreira de saída, terá de pagar o valor correspondente a novo período de hora ou fracção. 
Salvo condições de excepção que justifiquem outro valor a tolerância será de 10 minutos. 
2.7- Recibo 
O bilhete depois de efectuado o pagamento serve como recibo sendo devolvido após a 
validação na saída. 
2.8- Abertura da barreira de saída  
O utente deverá introduzir o bilhete/cartão validado com o respectivo pagamento, nas 
máquinas de saída que controlam a abertura da respectiva barreira. No caso de se deparar 
com algum problema, poderá contactar o serviço de apoio a clientes através do 
intercomunicador existente na máquina que recebe o bilhete à saída. 
Se não tiver efectuado o devido pagamento, deverá desobstruir a pista de saída, usando 
para esse efeito a escapatória ou recuando, devendo proceder de acordo com o artigo 2.5. 
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A não apresentação do respectivo bilhete/cartão será resolvida de acordo com o artigo 4.2, 
não dispensando todos os procedimentos aqui descritos. 
2.9- Horário de Funcionamento 
O parque está aberto durante 24 horas todos os dias do ano. 
ARTIGO 3º - CIRCULAÇÃO NO PARQUE 
3.1- Disposições particulares  
Todo o veículo deve dar prioridade a um outro que manobre para estacionar. 
Um veículo que saia de um lugar de estacionamento deve dar prioridade aos veículos que 
se deslocam nas vias de circulação. 
Salvo prescrição em contrário, devidamente sinalizada, os veículos vindos da direita têm 
prioridade. 
A velocidade máxima autorizada no Parque é de 10 Km/h , excepto sinalização em 
contrário. 
As ultrapassagens são proibidas. 
A marcha-atrás não é autorizada senão na manobra ne cessária à entrada ou saída de 
uma área de estacionamento.  

O estacionamento é proibido nas vias de circulação e nos lugares identificados como 
reservados ou exclusivos. O desrespeito por estes princípios, ou o não acatamento do 
Regulamento do Parque, ficará sujeito às sanções previstas  no Código da Estrada. 
O uso de sinais sonoros é proibido. 
O condutor deve limitar o funcionamento do motor do veículo em ponto morto, ao tempo 
estritamente necessário a uma paragem ou a um arranque. 
ARTIGO 4º - PAGAMENTO 
4.1- Taxas 
As taxas em vigor encontram-se afixadas nas entradas do Parque e na proximidade dos 
postos de pagamento e são as constantes do anexo 1. 
O pagamento será feito em numerário.  
Toda a hora começada é paga na íntegra. 
A concessionária poderá, se assim o entender, praticar qualquer preço inferior aos acima 
descritos, bastando para isso informar os utentes. 
4.2- Não apresentação do bilhete 
No caso de o utente não apresentar o bilhete/cartão de parque, comprovativo do tempo de 
estacionamento a pagar, ou do tempo após pagamento para saída, será cobrado o valor 
correspondente à taxa diária de estacionamento ou o valor devido desde o dia em que o 
veículo foi detectado numa das rondas nocturnas. 
4.3- Cartões de Acesso - AVENÇAS 
Os utentes que utilizam o Parque com maior frequência, podem usufruir da utilização de 
cartões de estacionamento a preço reduzido. 
A posse e utilização deste tipo de cartão não confere nenhum direito, reserva de lugar ou 
privilégio adicional sobre qualquer outro utente do parque. 
Caso o período de estacionamento referente ao cartão utilizado seja excedido, deve ser 
feito o pagamento do excedente, nas máquinas de pagamento automático, antes de se 
retirar a viatura. 
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Os pagamentos destes cartões devem ser assegurados nos prazos definidos. A falta de 
pagamento do cartão implica o seu cancelamento automático. 
4.4- Crediparque 
Este sistema constitui uma forma de pré-pagamento, através da qual o utente utiliza um 
crédito pré-comprado com desconto conforme o anexo 1. Evita as operações de pagamento 
nas máquinas automáticas enquanto o cartão continuar com valor a crédito. 
ARTIGO 5º - ACESSO DO UTENTE 
O Parque é espaço público, sem restrições de acesso para além das definidas no artigo 2º. 
ARTIGO 6º - UTILIZAÇÃO DO PARQUE 
O Parque está reservado à recolha de veículos automóveis e às operações a ela 
directamente respeitantes. Por tal motivo, são expressamente interditas: 
6.1 - A lavagem dos veículos, bem como qualquer operação de manutenção destes. 
Os veículos avariados no interior do Parque serão rebocados a expensas do Utente. É 
proibida a reparação de veículos dentro no parque, salvo se for indispensável à respectiva 
remoção ou, tratando-se de avarias de fácil reparação, ao prosseguimento da marcha. 
6.2 - Quaisquer transacções, negociações, desempacotamento ou venda de objectos, 
afixação e distribuição de folhetos, ou outra forma de publicidade, salvo se com autorização 
expressa da LIZESTACIONAMENTOS. 
6.3 - O uso das rampas de acesso ou de comunicação entre os níveis, pelos peões, os 
quais deverão utilizar as passagens e acessos que lhes estão reservados; 
6.4 - O depósito, no perímetro do Parque, de lixo ou objectos, qualquer que seja a sua 
natureza. 
6.5 - O acesso de animais só é permitido desde que sejam respeitadas as regras habituais 
de segurança e de salubridade. Em particular, os cães, devem estar sempre seguros por 
trela. 
ARTIGO 7º - ESTACIONAMENTO ABUSIVO 
7.1- Definição 
Um veículo será considerado abusivamente estacionado, se o seu estacionamento se 
prolongar por um período de 5 dias ou mais, sem que o respectivo utente, proceda ao 
pagamento do montante das taxas correspondentes a esse período. Será ainda 
considerado abusivamente estacionado se se encontrar em qualquer das situações ainda 
contempladas no Código da Estrada. 
7.2- Consequências 
No caso de estacionamento abusivo, a LIZESTACIONAMENTOS recorrerá aos meios ao seu 
alcance para a remoção do veículo em causa para local definido conforme 7.4 
7.3- Remoção 
O veículo poderá ser removido quando verificadas as condições previstas no código de 
estrada para esse efeito. 
7.4- Local da Remoção 
A remoção do veículo será feita para local definido pela entidade competente que efectue a 
remoção, sendo certo que os custos que essa remoção acarrete serão encargo do utente. 
ARTIGO 8º - SEGURANÇA GERAL 
O parque está dotado de um sistema de segurança para veículos e utentes devidamente 
vistoriado pela Câmara Municipal de Leiria. 
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8.1- Proibições 
É proibido: 
8.1.1- Introduzir no Parque substâncias explosivas ou materiais combustíveis ou 
inflamáveis; 
8.1.2- Fumar ou fazer fogo no interior de qualquer dos pisos; 
8.1.3- Fazer uso das tomadas de corrente e, como regra geral, das instalações eléctricas 
existentes no Parque de Estacionamento. 
8.2- Acidentes 
Em caso de incidente de qualquer natureza (incêndio, corte de energia, paragem de 
ventilação, etc.), os Utentes deverão respeitar e obedecer às regras gerais de segurança 
afixadas no Parque de Estacionamento, bem como às directivas transmitidas pelos 
responsáveis do Parque e/ou pelos serviços de segurança. 
ARTIGO 9º - RESPONSABILIDADE DOS UTENTES E DA LIZESTACIONAMENTOS  
9.1- Princípio Geral 
O estacionamento e a circulação no Parque são da responsabilidade dos Utentes, 
condutores e proprietários dos veículos, nas condições constantes da legislação vigente. 
Os condutores são responsáveis pelos acidentes e prejuízos que provoquem, por 
inabilidade, negligência ou por qualquer outra causa, inclusivamente na sequência de uma 
violação ao presente regulamento. 
9.2- Comunicação de Danos 
Os Utentes que provoquem danos noutras viaturas ou nas instalações do Parque, devem 
imediatamente dar conhecimento a qualquer funcionário ou vigilante da empresa de 
segurança presente nas instalações. 
9.3- Imobilização 
Em caso de uma imobilização acidental de um veículo numa via de circulação do Parque, o 
seu condutor é obrigado a tomar todas as precauções para evitar os riscos de acidente. 
9.4- Exclusões de responsabilidade da LIZESTACIONAMENTOS  
9.4.1- Os direitos concedidos são apenas os direitos de estacionamento e não os de guarda 
ou depósito. O parque de estacionamento funciona, para efeitos da Responsabilidade Civil, 
como extensão da via pública, destinando-se o sistema de controlo de acessos apenas à 
medição, cobrança e facturação do tempo de permanência de cada veículo. 
9.4.2- O estacionamento corre por conta e risco dos proprietários dos veículos. 
9.4.3- A LIZESTACIONAMENTOS não se responsabiliza pelos roubos de veículos, nem por 
outros de qualquer natureza, que possam ser cometidos durante os períodos de 
estacionamento. 
9.4.4- Por roubos de acessórios de qualquer natureza, ou objectos deixados no interior ou 
projectados para o exterior dos veículos, não poderá ser imputada qualquer 
responsabilidade à LIZESTACIONAMENTOS. 
9.4.5- Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada à LIZESTACIONAMENTOS por prejuízos 
causados a pessoas, animais ou coisas, que se encontrem sem motivo, no Parque ou nas 
vias de acesso, quaisquer que sejam as causas dos ditos prejuízos, em caso de desrespeito 
destas regras, ou no caso duma utilização não conforme ou abusiva das instalações do 
Parque. 
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9.4.6- A LIZESTACIONAMENTOS não é responsável por quaisquer prejuízos causados por 
outros Utentes. 
É recomendado aos Utentes que fechem os seus veículos à chave e que não deixem os 
bilhetes/cartões de parque ou quaisquer outros objectos no interior dos mesmos. 
ARTIGO 10º - PESSOAL DE SERVIÇO NO PARQUE  
Todo o pessoal em serviço no Parque deverá justificar essa qualidade pela apresentação de 
um documento passado pela LIZESTACIONAMENTOS, ou pela exibição do nome em placa 
identificativa, exibida em local visível. 
Ao pessoal em serviço e aos Utentes são exigidas relações de cortesia e boa educação. 
Os funcionários da LIZESTACIONAMENTOS deverão relatar, por escrito, as faltas ao presente 
regulamento, com vista ao apuramento de responsabilidades. As penas aplicáveis são as 
previstas na legislação vigente. 
ARTIGO 11º - RECLAMAÇÃO 
11.1- Reclamação  
As reclamações, observações e sugestões relativas ao funcionamento do Parque poderão 
ser dirigidas por escrito à LIZESTACIONAMENTOS, para o seu escritório na Rua Guedes de 
Azevedo, 148-180 – 4000-271 Porto. 
11.2- Livro de ocorrências  
Qualquer ocorrência, reclamações, sugestão, etc. poderá ainda ser registadas em livro 
próprio existente no Parque.  
ARTIGO 12º - OMISSÕES 
Em todos os casos omissos serão aplicadas as regras previstas no Código da Estrada. 
ANEXO 1 

 

 
 

 
 € 
1ª Hora €1,05 
2ª Hora €1,05 
3ª Hora €1,05 T

ax
as

 
 

R
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4ª Hora e seg. €1,05 

Permanente €117,00 

Diurna €93,00 

Nocturna €33,00 

A
ve

nç
as

 

M
en

sa
l 

Residente €73,00 

TAXAS C/ IVA 

  

Crediparques 
15 % desconto sobre o valor da taxa 

fixada. 
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Semestr
al Permanente €699,00 

Anual Permanente €1.398,00 

10 anos Permanente €10.205,00 

25 anos Permanente €20.410,00 

50 anos Permanente €34.017,00 

 

 

Avenças – Horários  

Permanente (24h) 24 Horas/dia 

Diurna Todos os dias das 8:00 às 20:00 

Nocturna Todos os dias das 20:00 às 08:00 

Residente 24 Horas/dia 

  

� O pagamento será feito em numerário.  

� Toda a hora começada é paga na íntegra. 

� A concessionária poderá, se assim o entender, praticar qualquer preço inferior aos 

acima descritos, bastando para isso informar os utentes. 

A concessionária poderá, se assim o entender, disponibilizar produtos contemplando 
qualquer outro tipo de horário de utilização, cujo preço resulte inferior aos valores acima 
listados. 

A Câmara, ao abrigo do previsto na Cláusula XVIII d a escritura celebrada a 
19 de Março de 2003, delibera por maioria, com o vo to contra dos senhores 
vereadores eleitos pelo Partido Socialista, concord ar com o Regulamento 
apresentado pela LizEstacionamentos – Desenvolvimen to, Exploração e Construção 
de Parques de Estacionamento, S.A. o qual vigorará desde o início do funcionamento 
daquele parque e cujo tarifário será actualizado an ualmente mediante a aplicação do 
índice de preços no consumidor, do ano anterior, ex cluindo a habitação. 

** 

PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO LARGO DA FONTE LUMINOSA  –
ACTUALIZAÇÃO DO TARIFÁRIO PARA 2005 

N.º 0457/05 Presente a carta de Lizestacionamentos – Desenvolvimento, Exploração e 
Construção de Parques de Estacionamento, S.A. (ENT-2005/5314) a enviar os elementos 
para actualização do tarifário do parque de estacionamento mencionado em epígrafe, 
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conforme consta da cláusula XII, número 4, da escritura celebrada no dia 19 de Março de 
2003, no 1.º Cartório Notarial de Competência Especializada de Leiria, e que a seguir se 
indica:  

 

A Câmara, ao abrigo do previsto no n.º 5 da Cláusul a XII da escritura 
celebrada a 19 de Março de 2003, delibera por maior ia, com o voto contra dos 
senhores vereadores eleitos pelo Partido Socialista , concordar com os preços 
apresentados pela LizEstacionamentos – Desenvolvime nto, Exploração e Construção 
de Parques de Estacionamento, S.A. para vigorarem d urante o período compreendido 
entre 1 de Abril de 2005 e 31 de Março de 2006 . 

** 

ACTUALIZAÇÃO DAS TARIFAS DOS PARCÓMETROS CONCESSION ADOS A 
LIZESTACIONAMENTOS 

N.º 0458/05 Presente a carta de Lizestacionamentos – Desenvolvimento, Exploração e 
Construção de Parques de Estacionamento, S.A. (ENT 5313/05) a enviar os elementos para 
actualização das tarifas dos parcómetros mencionados em epígrafe, conforme consta da 
cláusula XXV, n.º 2, conjugada com a cláusula XII, número 4, da escritura celebrada no dia 
19 de Março de 2003, no 1.º Cartório Notarial de Competência Especializada de Leiria, e  
que a seguir se indica: 
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A Câmara, ao abrigo do previsto no n.º 5 da Cláusul a XII da escritura 
celebrada a 19 de Março de 2003, delibera por maior ia, com o voto contra dos 
senhores vereadores eleitos pelo Partido Socialista , concordar com os preços 
apresentados pela LizEstacionamentos – Desenvolvime nto, Exploração e Construção 
de Parques de Estacionamento, S.A. para vigorarem d urante o período compreendido 
entre 1 de Abril de 2005 e 31 de Março de 2006. 

** 

Ponto número onze 

ACTUALIZAÇÃO DOS PREÇOS A PRATICAR NAS INSTALAÇÕES GERIDAS PELA 
LEIRISPORT, E.M., EM 2005 

N.º 0459/05 Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do artigo 16.º da Lei n.º 
58/98, de 18 de Agosto, o Conselho de Administração da Leirisport-Desporto, Lazer e 
Turismo de Leiria, E.M., enviou à Câmara, para aprovação, a seguinte proposta de preços a 
praticar nas Piscinas Municipais durante o ano de 2005: 

COMPLEXO MUNICIPAL DE PISCINAS DE LEIRIA 

       

Tabela de Preços para 2005       

    

Preço 2005 
Descrição Unidade Preço 2004 Inflação 

Inflacionado Arredondado 

% de 
variação 
real 

       

ENTRADAS INDIVIDUAIS             

Entrada Ind. > 14 c/CJ Unidade €1,25 2,50% €1,28 €1,30 4,00% 

Entrada Ind. > 14  Unidade €1,65 2,50% €1,69 €1,70 3,03% 

Entrada Ind. < 14  Unidade €1,10 2,50% €1,13 €1,10 0,00% 

Entrada Ind. PSP..../ outros Unidade €1,15 2,50% €1,18 €1,20 4,35% 

Cadernetas > 14 c/CJ Unidade €11,20 2,50% €11,48 €11,50 2,68% 

Cadernetas > 14  Unidade €15,00 2,50% €15,38 €15,40 2,67% 

Cadernetas < 14  Unidade €9,90 2,50% €10,15 €10,10 2,02% 

              

PISTAS              

Clubes             
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   Aulas Hora €11,80 2,50% €12,10 €12,10 2,54% 

   Competição Hora €11,80 2,50% €12,10 €12,10 2,54% 

Escolas             

   públicas  Hora €11,80 2,50% €12,10 €12,10 2,54% 

   privadas Hora €11,80 2,50% €12,10 €12,10 2,54% 

ISS Hora €11,80 2,50% €12,10 €12,10 2,54% 

LEIRISPORT Actividades             

   viver activo Hora €15,00 2,50% €15,38 €15,40 2,67% 

   saber nadar Hora €15,00 2,50% €15,38 €15,40 2,67% 

Outros Hora €12,00 2,50% €12,30 €12,30 2,54% 

Eventos Hora €25,00 2,50% €25,63 €25,60 2,40% 

 

PISCINA MUNICIPAL DA CARANGUEJEIRA 

Tabela de Preços para 2005       

    

Preço 2005 
Descrição Unidade Preço 2004 Inflação 

Inflacionado Arredondado 

% de variação 
real 

       

ENTRADAS INDIVIDUAIS             

Entrada Ind. > 14 c/CJ Unidade €0,85 2,50% €0,87 €0,90 5,88% 

Entrada Ind. > 14  Unidade €1,15 2,50% €1,18 €1,20 4,35% 

Entrada Ind. < 14  Unidade €0,80 2,50% €0,82 €0,80 0,00% 

Entrada Ind. < 14 c/CJ Unidade €0,60 2,50% €0,62 €0,60 0,00% 

Entrada Ind. PSP..../ outros Unidade €0,85 2,50% €0,87 €0,90 5,88% 

Cadernetas > 14 c/CJ Unidade €7,40 2,50% €7,59 €7,50 1,35% 

Cadernetas > 14  Unidade €10,00 2,50% €10,25 €10,25 2,50% 

Cadernetas < 14  Unidade €7,00 2,50% 7,18 €7,10 1,43% 

Cadernetas < 14 c/CJ Unidade €5,30 2,50% €5,43 €5,40 1,89% 

Aluguer Material Didáctico / Unid Unidade €0,50 2,50% €0,51 €0,50 0,00% 

              

PISTAS              
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Clubes             

   Aulas Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

   Competição Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

Escolas             

   públicas  Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

   privadas Hora €23,00 2,50% €23,58 €23,60 2,61% 

ISS Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

LEIRISPORT Actividades             

   viver activo Hora €13,80 2,50% €14,15 €14,15 2,54% 

   saber nadar Hora €13,80 2,50% €14,15 €14,15 2,54% 

Outros Hora €23,00 2,50% €23,58 €23,60 2,61% 

Eventos Hora €16,50 2,50% €16,91 €16,90 2,42% 

 

PISCINA MUNICIPAL DA MACEIRA 

Tabela de Preços para 2005       

Preço 2005 
Descrição Unidade Preço 2004 Inflação 

Inflacionado Arredondado 

% de variação 
real 

       

ENTRADAS INDIVIDUAIS             

Entrada Ind. > 14 c/CJ Unidade €0,85 2,50% €0,87 €0,90 5,88% 

Entrada Ind. > 14  Unidade €1,15 2,50% €1,18 €1,20 4,35% 

Entrada Ind. < 14  Unidade €0,80 2,50% €0,82 €0,80 0,00% 

Entrada Ind. < 14 c/CJ Unidade €0,60 2,50% €0,62 €0,60 0,00% 

Entrada Ind. PSP..../ outros Unidade €0,85 2,50% €0,87 €0,90 5,88% 

Cadernetas > 14 c/CJ Unidade €7,40 2,50% €7,59 €7,50 1,35% 

Cadernetas > 14  Unidade €10,00 2,50% €10,25 €10,25 2,50% 

Cadernetas < 14  Unidade €7,00 2,50% €7,18 €7,10 1,43% 

Cadernetas < 14 c/CJ Unidade €5,30 2,50% €5,43 €5,40 1,89% 

Aluguer Material Didáctico / Unid Unidade €0,50 2,50% €0,51 €0,50 0,00% 

              

PISTAS              
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Clubes             

   Aulas Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

   Competição Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

Escolas             

   públicas  Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

   privadas Hora €23,00 2,50% €23,58 €23,60 2,61% 

ISS Hora €10,75 2,50% €11,02 €10,75 0,00% 

LEIRISPORT Actividades             

   viver activo Hora €13,80 2,50% €14,15 €14,15 2,54% 

   saber nadar Hora €13,80 2,50% €14,15 €14,15 2,54% 

Outros Hora €23,00 2,50% €23,58 €23,60 2,61% 

Eventos Hora €16,50 2,50% €16,91 €16,90 2,42% 

A Câmara delibera por maioria, com o voto contra do s senhores vereadores 
eleitos pelo Partido Socialista e abstenção do Sr. Vereador Dr. Hélder Roque, aprovar 
os preços propostos . 

** 
NO PARQUE DE CAMPISMO DO PEDRÓGÃO 

N.º 0460/05 Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do artigo 16.º da Lei n.º 
58/98, de 18 de Agosto, o Conselho de Administração da Leirisport-Desporto, Lazer e 
Turismo de Leiria, E.M., enviou à Câmara, para aprovação, a seguinte proposta de preços a 
praticar no Parque de Campismo do Pedrógão durante o ano de 2005: 
 

Tabela de Preços para 2005 (Período 
de 16.Mai a 15.Set) 

      

  

Preço 2005 

Português English Francais 
Preço 
2004 

Inflação 

Inflacionado 
Arredondad

o 

% de variação 
real 

          

Crianças até 6 anos Children up to 6 years 
Enfants age de moins de 6 
ans 

Grátis 2,50% Grátis Grátis 0,00% 

Crianças dos 6 aos 11 anos 
Children from 6 to 11 
years 

Enfants age de 6 a 11 ans €1,08 2,50% €1,11 €1,10 1,85% 

Adultos (mais de 12 anos) Adults Adultes €2,15 2,50% €2,20 €2,20 2,33% 

Visitantes Visitors Visiteurs €2,50 2,50% €2,56 €2,60 4,00% 
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Tendas até 6 m2 Tent of up to 6 sq. m. 
Tente mesurant moins de 6 
m2 

€2,15 2,50% €2,20 €2,20 2,33% 

Tends com mais de 6 m2 
Tent of more than 6 
sq. m. 

Tente plus de 6 m2 €2,70 2,50% €2,77 €2,85 5,56% 

Cozinhas Kitchens Cusines €2,20 2,50% €2,26 €2,25 2,27% 

Toldo de jardim/Outros 
abrigos 

    €2,20 2,50% €2,26 €2,25 2,27% 

Atrelado-tenda Tent trailler Remorque tente €2,70 2,50% €2,77 €2,75 1,85% 

Caravana Caravan Caravane €3,20 2,50% €3,28 €3,30 3,12% 

Autocaravana Motor caravan Camping-car €3,20 2,50% €3,28 €3,30 3,12% 

Atrelado de bagagem Luggage/trailer Remorque/bagage €1,65 2,50% €1,69 €1,70 3,03% 

Automóvel Car Voiture €2,70 2,50% €2,77 €2,80 3,70% 

Autocarro Bus Bus €6,50 2,50% €6,66 €6,65 2,31% 

Autocarro/Dormitório Sleeping/bus Autocar/dortoir €6,50 2,50% €6,66 €6,65 2,31% 

Motos e motorizadas Motorcycle/Moped Moto/velo-moteur €1,65 2,50% €1,69 €1,70 3,03% 

        

Disparo de disjuntor 1.ª 
vez 

Fuse blew Coupe-circuit €1,10 2,50% €1,13 €1,15 4,55% 

Disparo de disjuntor 2.ª 
vez 

Fuse blew Coupe-circuit €1,60 2,50% €1,64 €1,65 3,12% 

Perda/extravio de 
documentos 

Documents loss Perte €6,20 2,50% €6,36 €6,35 2,42% 

 
 

Tabela de Preços para 2005 (Período de 16.Set a 15.Mai) 

 

Preço 2005 

Português English Francais 
Preço 
2004 

Inflação 

Inflacionado 
Arredonda

do 

% de variação 
real 

          

Crianças até 6 anos Children up to 6 years Enfants age de moins de 6 ans Grátis 2,50% Grátis Grátis 0,00% 

Crianças dos 6 aos 11 
anos 

Children from 6 to 11 years Enfants age de 6 a 11 ans €0,90 2,50% €0,92 €0,92 2,22% 

Adultos (mais de 12 
anos) 

Adults Adultes €1,90 2,50% €1,95 €1,95 2,63% 

Visitantes Visitors Visiteurs €2,20 2,50% €2,26 €2,30 4,55% 

        

Tendas até 6 m2 Tent of up to 6 sq. m. Tente mesurant moins de 6 m2 €1,95 2,50% €2,00 €2,00 2,56% 

Tends com mais de 6 
m2 

Tent of more than 6 sq. m. Tente plus de 6 m2 €2,45 2,50% €2,51 €2,50 2,04% 

Cozinhas Kitchens Cusines €1,75 2,50% €1,79 €1,80 2,86% 

Toldo de 
jardim/Outros abrigos 

    €1,75 2,50% €1,79 €1,80 2,86% 
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Atrelado-tenda Tent trailler Remorque tente €2,35 2,50% €2,41 €2,40 2,13% 

Caravana Caravan Caravane €3,00 2,50% €3,08 €3,10 3,33% 

Autocaravana Motor caravan Camping-car €3,00 2,50% €3,08 €3,10 3,33% 

Atrelado de bagagem Luggage/trailer Remorque/bagage €1,45 2,50% €1,49 €1,50 3,45% 

Automóvel Car Voiture €2,20 2,50% €2,26 €2,30 4,55% 

Autocarro Bus Bus €5,40 2,50% €5,54 €5,55 2,78% 

Autocarro/Dormitório Sleeping/bus Autocar/dortoir €5,40 2,50% €5,54 €5,55 2,78% 

Motos e motorizadas Motorcycle/Moped Moto/velo-moteur €1,45 2,50% €1,49 €1,50 3,45% 

        

Disparo de disjuntor 
1.ª vez 

Fuse blew Coupe-circuit €1,10 2,50% €1,13 €1,15 4,55% 

Disparo de disjuntor 
2.ª vez 

Fuse blew Coupe-circuit €1,60 2,50% €1,64 €1,65 3,12% 

Perda/extravio de 
documentos 

Documents loss Perte €6,20 2,50% €6,36 €6,35 2,42% 

 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por maioria,  com o voto contra dos 
senhores vereadores eleitos pelo Partido Socialista  e abstenção do Sr. Vereador Dr. 
Hélder Roque, aprovar os preços propostos. 

** 

NOS PAVILHÕES MUNICIPAIS E APOIO DO MUNICÍPIO A ALG UMAS ENTIDADES 
SUAS UTILIZADORAS 

N.º 0461/05 Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do artigo 16.º da Lei n.º 
58/98, de 18 de Agosto, o Conselho de Administração da Leirisport-Desporto, Lazer e 
Turismo de Leiria, E.M., enviou à Câmara, para aprovação, a seguinte proposta de preços a 
praticar nos Pavilhões Municipais durante o ano de 2005: 

Preços (por tipo) de utilização dos Pavilhões em 2005 

PAVILHÕES MUNICIPAIS SOB GESTÃO DA LEIRISPORT, EM *  

       

Tabela de Preços para 2005 para entidades com sede no Concelho de 
Leiria 

   

    

Preço 2005 
Descrição Unidade Preço 2004 Inflação 

Inflacionado Arredondado 

% de 
variação 
real 
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TREINOS             

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora €15,00 2,50% €15,38 €15,25 1,67% 

Marcação Regular (Meio pavilhão) Hora €8,00 2,50% €8,20 €8,20 2,50% 

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora e meia €22,50 2,50% €23,06 €23,00 2,22% 

Marcação Regular (Meio pavilhão) Hora e meia €12,00 2,50% €12,30 €12,30 2,50% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora €20,00 2,50% €20,50 €20,50 2,50% 

Marcação Pontual (Meio pavilhão) Hora €11,00 2,50% €11,28 €11,30 2,73% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora e meia €30,00 2,50% €30,75 €31,00 3,33% 

Marcação Pontual (Meio pavilhão) Hora e meia €16,50 2,50% €16,91 €16,90 2,42% 

              

COMPETIÇÕES SEM ENTRADAS PAGAS             

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora €25,00 2,50% €25,63 €26,00 4,00% 

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora e meia €35,50 2,50% €36,39 €36,00 1,41% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora €30,00 2,50% €30,75 €31,00 3,33% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora e meia €45,00 2,50% €46,13 €46,00 2,22% 

              

COMPETIÇÕES COM ENTRADAS PAGAS             

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora €50,00 2,50% €51,25 €51,25 2,50% 

Marcação Regular (Pavilhão todo) Hora e meia €75,00 2,50% €76,88 €76,90 2,53% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora €60,00 2,50% €61,50 €61,50 2,50% 

Marcação Pontual (Pavilhão todo) Hora e meia €90,00 2,50% €92,25 €92,25 2,50% 

              
       
* Pavilhão Municipal do Arrabal, da Bajouca, de Santa Eufémia, da Maceira e da 
Caranguejeira    

 

* A este valor pode ser acrescido um valor adicional, a acordar entre as partes, caso o 
requisitante obtenha   benefícios financeiros com a sua utilização, nomeadamente por 
acções de cobrança de bilhetes, venda de serviços, de publicidade ou de transmissão 
televisiva de determinado evento. 

a) Os valores serão acrescidos de 15% sempre que a utilização se verificar em 
horário nocturno (após 18.00 horas); 

b) Os períodos de utilização serão no mínimo de 1 hora, sendo que períodos 
superiores a uma hora têm de ser feitos por intervalos mínimos de 30 minutos 
(1h30; 2h00;2h30;etc.). Cada período suplementar de 30 minutos tem o preço 
correspondente a 50 % do preço da hora de utilização. 
Sobre este assunto, o Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça propôs que a Câmara 

Municipal, nos termos legais, designadamente ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do 
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n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, delibere apoiar as entidades a seguir indicadas ou as 
actividades por si desenvolvidas, da seguinte forma:  

a) O Município de Leiria suportará 50% sobre os valores fixados às seguintes 
entidades com sede no Concelho de Leiria: 

- Escolas Públicas dos 2º , 3º Ciclos e Secundárias; 
- PSP, GNR e RA4. 

b) O Município de Leiria suportará 100% sobre os valores fixados às seguintes 
entidades com sede no Concelho de Leiria: 

- Escolas Públicas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de 
Leiria; 

- Clubes / Colectividades, para as suas actividades de carácter 
federado (treinos e competições por si organizadas ou em que 
participem); 

- Instituições de Solidariedade Social; 
- Associações com Equipas/Grupos de Deficientes; 
- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de 

Leiria; 
- Todas as entidades que, por deliberação camarária, decidir apoiar. 

 
 
 
 

Tabela de Preços para 2005 para entidades exteriores ao Concelho de Leiria   

    

Preço 2005 
Descrição Preço 2004 Inflação 

Inflacionado Arredondado 

% de variação 
real 

      

TREINOS           

Marcação / Hora (Pavilhão todo) €40,00 2,50% €41,00 €41,00 2,50% 

Marcação / Hora (Meio pavilhão) €22,00 2,50% €22,55 €22,55 2,50% 

Marcação / Hora e meia (Pavilhão todo) €60,00 2,50% €61,50 €61,50 2,50% 

Marcação / Hora e meia (Meio pavilhão) €33,00 2,50% €33,83 €34,00 3,03% 

            

COMPETIÇÕES SEM ENTRADAS PAGAS           

Marcação / Hora (Pavilhão todo) €60,00 2,50% €61,50 €61,50 2,50% 

Marcação / Hora e meia (Pavilhão todo) €90,00 2,50% €92,25 €92,25 2,50% 

            

COMPETIÇÕES COM ENTRADAS PAGAS           

Marcação / Hora (Pavilhão todo) €120,00 2,50% €123,00 €123,00 2,50% 
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Marcação / Hora e meia (Pavilhão todo) €180,00 2,50% €184,50 €184,50 2,50% 

            
      
* Pavilhão Municipal do Arrabal, da Bajouca, de Santa Eufémia, da Maceira e da Caranguejeira   
 

* A este valor pode ser acrescido um valor adicional, a acordar entre as partes, caso o 
requisitante obtenha   benefícios financeiros com a sua utilização, nomeadamente 
por acções de cobrança de bilhetes, venda de serviços, de publicidade ou de 
transmissão televisiva de determinado evento. 

a) Os valores serão acrescidos de 15% sempre que a utilização se verificar em 
horário nocturno (após 18.00 horas); 

b) Os períodos de utilização serão no mínimo de 1 hora, sendo que períodos 
superiores a uma hora têm de ser feitos por intervalos mínimos de 30 minutos 
(1h30; 2h00;2h30;etc.). Cada período suplementar de 30 minutos tem o preço 
correspondente a 50 % do preço da hora de utilização. 

  

Analisado o assunto, a Câmara delibera por maioria,  com o voto contra dos 
senhores vereadores eleitos pelo Partido Socialista  e abstenção do Sr. Vereador Dr. 
Hélder Roque, aprovar os preços de utilização dos P avilhões Municipais propostos 
pelo Conselho de Administração da Leirisport, E.M.,  bem como a comparticipação 
municipal no pagamento dos preços fixados relativam ente às entidades acima 
referidas. 

** 

Ponto número doze  

VIDA PLENA - CEDÊNCIA GRATUITA DE AUTOCARRO DO MUNI CÍPIO - ENT 4344/05 

N.º 0462/05 Pelo Rotary Clube de Leiria – Projecto “Vida Plena” – foi solicitado à CML 
cedência gratuita de transporte das crianças do ATL de Marrazes (Edifício Sport Clube de 
Leiria e Marrazes), para deslocação à Serra da Estrela, no dia 24 de Abril de 2005. 
Presente informação da Divisão de Acção Social e Família, que se passa a transcrever: 
“O projecto “VIDA PLENA” é promovido pelo Rotary Clube de Leiria, e financiado pelo 
Programa de Luta Contra a Pobreza – PLCP – (regulamentado pelo Desp. 122/MSSS/96 de 
19/09/96) tendo como área de intervenção, os menores em situação de risco das freguesias 
de Pousos e Marrazes. Nessa área, tem desenvolvido as seguintes actividades: 

- Criação de programas de formação pessoal, e parental; 

- Animação sócio-educativa, cultural e recreativa; 

- Criação de equipamentos sociais; 

- Estabelecimento de parcerias locais para adequação e rentabilização das respostas 
sociais; 

A Câmara Municipal disponibilizou-se como entidade parceira desde a elaboração da 
candidatura ao PLCP, na qual participou activamente. 
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O “Vida Plena deu início às suas actividades no ano de 2000, data desde a qual a Câmara 
Municipal se tem feito representar no Conselho de Parceiros. 
Em Junho de 2004, o “Vida Plena” colocou à disposição dos munícipes, uma creche com 
capacidade para 28 crianças, na freguesia de Pousos, e, um ATL com capacidade para 40 
crianças, na freguesia de Marrazes. 
Sendo que, o “Vida Plena”, prioriza a intervenção junto de crianças em situação de risco 
(social, económico, etc.) não circunscrevendo essa intervenção apenas ao seu acolhimento, 
mas a toda a dinâmica da família, uma parte significativa dos seus utentes, não têm 
capacidade económica para suportar actividades lúdico-recreativas complementares às 
actividades diárias. 
Não obstante o financiamento do PLCP, que apenas contempla as despesas fixas de 
manutenção do ATL, têm sido disponibilizados pelas diversas entidades parceiras, alguns 
recursos próprios, que têm permitido às crianças experiências/ vivências enriquecedoras 
para o seu desenvolvimento psicossocial. 
Assim, e na linha do contributo que vem sendo prestado pela Câmara Municipal ao “Vida 
Plena”, no âmbito da parceria  estabelecida, propõe-se a cedência gratuita do autocarro de 
37 lugares no dia 24 de Abril de 2005, para deslocação das crianças do ATL, à Serra da 
Estrela. 
Propõe-se ainda, que, a Câmara Municipal assuma o pagamento integral do período de 
trabalho do motorista que assegure a condução do autocarro.” 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
concordar com atrás exposto e autorizar a cedência com isenção da quilometragem 
do autocarro e nas demais condições regulamentares,  para o dia 24 de Abril de 2005. 

** 

Ponto número treze 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA  JUNTA DE FREGUESIA DA  BOAVISTA 

N.º 0463/05 Presente o protocolo de Delegação de Competências a celebrar com a Junta 
de Freguesia de Boavista, para execução de obras em equipamentos desportivos. 

MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE BOAVISTA 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
OBJECTO : Campo de Ténis em Betão Poroso 

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no artigo 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 
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Considerando o que se dispõe no artigo 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no número 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Boavista tem como prioridade a melhoria dos 
equipamentos existentes, é celebrado o presente protocolo entre o Município de Leiria, 
representado pela Sra. Presidente da Câmara, e a Junta de Freguesia Boavista, 
representada pelo Sr. Presidente da Junta, para execução da obra “Campo de Ténis em 
Betão Poroso”, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “Campo de Ténis em Betão Poroso”, a executar na 
freguesia de Boavista. 

Cláusula Segunda 

Delegação de Competências 

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Boavista a competência para a 
realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito na Freguesia de Boavista, 
assegurando o respectivo financiamento, no montante de €17.834,25 (dezassete mil 
oitocentos e trinta e quatro euros e vinte e cinco cêntimos), com IVA incluído a 5%. 

Cláusula Terceira  

Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Boavista, sempre que esta o 
solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 

c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de Boavista da quantia 
acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Boavista exercer os 
poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 

a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 

Transferências de verbas 

As transferências de verbas do Município de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria. 
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Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá o Município autorizar a 
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte do Município de Leiria. 

Cláusula Quinta 

Estrutura de Acompanhamento e Controlo  

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Boavista. 

Cláusula Sexta 

Trabalhos a Mais  

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 

Dúvidas e Omissões  

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Oitava 

Imposto do Selo 

O presente protocolo está isento do Imposto de Selo por força do disposto na alínea a) do 
artigo 6, º do Código do imposto do Selo. 

A Câmara, depois de analisar o protocolo em epígraf e e nos termos da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99 , de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de Tempos Livres e Desporto, delibera por 
unanimidade aprová-los nos termos da alínea c) do n .º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, e submetê-lo à Assemblei a Municipal para aprovação, em 
conformidade com a alínea s) do n.º 2 do artigo 53. º da referida Lei. 

** 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA JUNTA DE FREGUESIA DE 
MARRAZES 

N.º 0464/05 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar 
com a Junta de Freguesia Marrazes. 
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MUNICÍPIO DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE MARRAZES 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

OBJECTO :  Intervenção no Beco da Maruja, com a construção de um troço de arruamento, 
devidamente infraestruturado.  

Considerando ser convicção deste Município que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no artigo 66.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no n.º 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as Juntas 
de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no artigo 15.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no n.º 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de Marrazes tem como prioridade o ordenamento e 
a infraestruturação do arruamento, em titulo é celebrado o presente protocolo entre a 
Câmara Municipal de Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara e a Junta de 
Freguesia de Marrazes, representada pela Sra. Presidente da Junta, para execução da obra 
“Intervenção no Beco da Maruja, com a construção de um troço de arruamento, 
devidamente infraestruturado”, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

  

Cláusula Primeira 

Objecto da Delegação de Competências  

 

Constitui objecto do presente protocolo a “Intervenção no Beco da Maruja, com a 
construção de um troço de arruamento, devidamente infraestruturado”, a executar na 
freguesia de Marrazes.  

Cláusula Segunda 

Delegação de Competências  

O Município de Leiria delega na Junta de Freguesia de Marrazes a competência para a 
realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito na Freguesia de Marrazes, 
sendo as expensas da intervenção asseguradas pela Junta de Freguesia de Marrazes. 

Cláusula Terceira 

Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete ao Município de Leiria : 

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de Marrazes, sempre que esta o 
solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de Marrazes exercer os 
poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 
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a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 

Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de Marrazes.  

Cláusula Quinta 

Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 

Cláusula Sexta 

Imposto do Selo  
 

O presente protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
artigo 6, do Código do Imposto do Selo. 

A Câmara, depois de analisar os protocolos em epígr afe e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os 
municípios dispõem de atribuições em matéria de Equ ipamento Rural, Urbano, 
Transportes e Comunicação, delibera por unanimidade  aprovar nos termos da alínea 
c) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18  de Setembro e submetê-lo à 
Assembleia Municipal para aprovação, em conformidad e com a alínea s) do n.º 2 do 
artigo 53.º da referida Lei. 

** 

PROJECTO - ESCOLA DE TRÂNSITO DA ORTIGOSA - T 130/2 004 - ENT 178/03 

N.º 0465/05 A Escola de Fixa de Trânsito será um espaço onde se pretende construir um 
circuito urbano, que reproduza situações da vida real, como cruzamentos, semáforos, 
passadeiras, sinaléctica, onde o objectivo será transmitir mensagens de educação para 
segurança rodoviária, assim como implantar uma edificação de apoio, para aulas teóricas, 
aulas didácticas, arrumos e instalações sanitárias. 
Este projecto tem como implantação a zona da Lagoa - Ortigosa, classificada como RAN, 
que a Câmara Municipal de Leiria pretende que seja desafectada para dar seguimento ao 
projecto em curso. 
A Câmara Municipal de Leiria entende tratar-se de um projecto de interesse público, no 
âmbito da segurança rodoviária e do desenvolvimento de valores e atitudes, considerando 
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ainda a sua localização única, por se tratar de um terreno pertencente à Junta de Freguesia 
da Ortigosa, entidade pública, com excelentes acessibilidades e inserido numa zona que 
tem na sua envolvente um Parque de Lazer e um Circuito de Manutenção. 
Os materiais estudados para a concretização do projecto  não são agressivos para o meio 
ambiente, pretendendo-se manter o local com a sua estrutura natural. A pista do circuito 
será executada em betão poroso e a edificação em madeira. 

A Câmara face à informação supra, delibera por unan imidade considerar o 
projecto de interesse público e solicitar a respect iva desafectação da RAN, da área 
proposta. 

** 

Ponto número catorze 

NOVO CIRCUITO DE TRANSPORTES PÚBLICOS URBANOS DE PA SSAGEIROS EM 
LEIRIA - LANÇAMENTO DE UM CONCURSO DE IDEIAS PARA O  NOME E IMAGEM 
GRÁFICA DO CIRCUITO 

N.º 0466/05 Pelo Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho, foi presente a proposta que 
abaixo se transcreve: 

PROPOSTA 
Concurso de Ideias - Criação do nome e imagem do Novo Circuito de Transportes Públicos 
Urbanos de Passageiros 
Na Reunião de Câmara de 7 de Março corrente, foi aprovado o Novo Circuito de 
Transportes Públicos Urbanos de Passageiros. Considera-se que a imagem do novo serviço 
deverá ser concebida de forma a persuadir à sua utilização e que será necessário elaborar 
atempadamente a campanha de promoção e divulgação, de forma a possibilitar bons níveis 
de adesão, logo no início da exploração. 

Tendo em vista esse objectivo, propõe-se lançar um concurso de ideias para a 
denominação do serviço e a criação da sua imagem gráfica, de forma a criar um desafio à 
criatividade dos cidadãos e a uma maior identificação dos potenciais utilizadores com o 
novo serviço, nomeadamente na fase inicial. 

Posteriormente os resultados deste concurso de ideias servirão, caso se considere que os 
trabalhos vencedores têm a qualidade necessária, como base da campanha de promoção 
do circuito e, possivelmente, como elementos a figurar na informação a colocar à disposição 
do público. 

Tendo em conta a considerações anteriores, é proposto o seguinte Regulamento do 
Concurso de Ideias: 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE IDEIAS 

1. Apresentação 

A Câmara Municipal de Leiria leva a efeito um concurso para apresentação de ideias para o 
nome e imagem gráfica do Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de Passageiros. 
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A Câmara Municipal de Leiria, com a finalidade de adaptar a imagem dos Transportes 
Públicos em Leiria, aos novos desafios do século XXI, pretende com o presente concurso 
de ideias submeter à criatividade de todos a denominação do Novo Circuito de Transportes 
Públicos Urbanos de Passageiros e a produção da imagem gráfica a usar na sua promoção, 
que terá uma importância crucial na promoção do circuito, em particular, e dos Transportes 
Públicos de Passageiros em Leiria, em geral. 

 

2. Objecto do concurso 

2.1.- Seleccionar um nome para o circuito, podendo este ser associado a uma proposta 
gráfica, original e inédita, de o representar. 

2.2.- Seleccionar uma proposta gráfica, original e inédita, que pode ser acompanhada por 
palavras ou frase, para elemento de decoração das viaturas que represente os Transportes 
Públicos e/ou a Cidade de Leiria, podendo igualmente servir de base para a campanha de 
promoção do Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de Passageiros. 

 

3. Condições de candidatura 

São admitidos a concurso todas as pessoas, com a excepção dos membros do Júri e os 
seus familiares directos. 

 

4. Requisitos dos trabalhos 

4.1.- Os concorrentes poderão participar no concurso individualmente ou em equipa, sendo 
que cada concorrente, singular ou colectivo, pode apresentar um máximo de 3 trabalhos. 

4.2.- Os trabalhos a concurso serão apresentados em papel, devendo ser acompanhados 
de Memória Descritiva separada da proposta gráfica. 

4.3.- Os trabalhos serão assinados com pseudónimo. Deverão ser entregues num envelope 
fechado (com o pseudónimo na parte de fora), contendo dentro, também num envelope 
fechado, a identificação do concorrente com indicação obrigatória dos seguintes dados: 
nome, morada, telefone, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade e formação 
académica. 
4.4.- Caso as escolas pretendam apoiar as candidaturas dos seus alunos, os trabalhos de 
cada turma devem ser numerados e entregues num envelope fechado com a identificação 
da escola e turma, contendo dentro, também num envelope fechado, a correspondência 
entre o número do desenho e a identificação do concorrente com indicação obrigatória dos 
seguintes dados: nome, morada e número de matrícula. A escola entregará todos os 
envelopes das turmas concorrentes em envelope ou caixa fechada com identificação do 
estabelecimento de ensino. 
4.5.- Sempre que um concorrente apresentar mais de um trabalho, deverá remetê-lo em 
separado, de acordo com as indicações referidas nos pontos 4.2 e 4.3, sob pseudónimo 
diferente. 

4.6.- Serão excluídos do concurso os trabalhos que não cumpram as condições deste 
regulamento. 

4.7.- A organização do concurso assegura todo o cuidado possível com os trabalhos, no 
entanto não assume qualquer responsabilidade em caso de perda, dano ou extravio destes. 
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5. Prazo de candidatura 

Os concorrentes devem enviar os trabalhos até ao dia 16 de Maio de 2005. 

 

6. Condições de entrega 

6.1.- No caso dos trabalhos a concurso destinados a responder aos pontos 2.1 e 2.2, estes 
serão entregues, em envelope fechado com a identificação da actividade "Concurso de 
Ideias – Criação do nome e imagem do Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de 
Passageiros”, no Gabinete de Apoio ao Munícipe, contra documento comprovativo, até às 
17h00, podendo também ser enviado por correio (com carimbo dos CTT até dia 16 de Maio) 
para a morada: 

Câmara Municipal de Leiria 

Largo da República, 1 

2400-006 LEIRIA 

6.3.- Os trabalhos apresentados a concurso não serão devolvidos. 

 

7. Prémios 

7.1.- O Júri classificará as propostas segundo os seguintes critérios: características de 
inovação e originalidade; valor funcional; valor estético e exequibilidade. 

7.2.- O melhor trabalho em cada um dos pontos receberá um prémio monetário no valor de 
€750,00. 

7.3.- O Júri reserva-se o direito de atribuir as menções honrosas que entender. 

7.4.- O júri poderá não atribuir qualquer prémio, caso entenda que as produções não atinjam 
o nível pretendido. 

7.5.- A Câmara Municipal de Leiria reserva-se no direito de publicar parcial ou integralmente 
quaisquer trabalhos apresentados a concurso, sem ficar sujeita a qualquer pagamento aos 
respectivos autores. 

 

8. Júri 

8.1.- A avaliação dos trabalhos será feita por um júri constituído pela Presidente da Câmara 
Municipal de Leiria e por todos os Vereadores presentes na Reunião de Câmara a levar a 
efeito em data a definir. 

8.3.- A Presidente da Câmara Municipal de Leiria tem voto de qualidade. 

8.4.- Não haverá recurso das decisões do júri. 

 

9. Divulgação dos resultados 

9.1.- Os resultados do concurso serão divulgados no dia seguinte à Reunião de Câmara que 
decidir a avaliação dos trabalhos. 
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9.2.- O resultado do concurso será comunicado por escrito aos premiados pela Câmara 
Municipal de Leiria. 

9.3.- A entrega do prémio será em cerimónia própria, simultaneamente com a cerimónia de 
inauguração da exposição dos trabalhos, em data e local a definir. 

 

10. Lacunas 

Os casos omissos ou não contemplados neste regulamento serão solucionados pelo júri. 

A Câmara, considerando que é da competência dos órg ãos municipais o 
planeamento, a gestão e a realização de investiment os na rede de transportes 
regulares urbanos, tal como disposto na alínea b) d o n.º 1 do Artigo 18.º da Lei n.º 
159/99, de 14 de Setembro, após análise do exposto,  delibera por unanimidade 
aprovar o regulamento do concurso para apresentação  de ideias para o nome e 
imagem gráfica do Novo Circuito de Transportes Públ icos Urbanos de Passageiros 
em Leiria. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA QUINTA DA CERCA – APOIO  À JUNTA DE 
FREGUESIA DE CORTES 

N.º 0467/05 Presente o ofício com o registo ENT.3382/05, no qual a Junta de Freguesia 
de Cortes dá conhecimento à Câmara Municipal de Leiria que candidatou a reabilitação do 
edifício da Quinta da Cerca ao Programa para Comparticipação de Equipamentos Urbanos 
de Utilização Colectiva (Sub-Programa 2), ao abrigo do Despacho do Ministério das 
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente n.º 7187/2003, de 11 de Abril. 

O edifício em questão situa-se no centro do núcleo de Cortes e tem um elevado valor 
patrimonial para a freguesia e para o concelho, para além de ser a sede da Filarmónica das 
Cortes e local da extensão de Saúde. No entanto o edifício apresenta elevado estado de 
degradação, sendo que a sua cobertura corre o risco de entrar em ruína no curto prazo. 

Tendo a Junta de Freguesia de Cortes procedido ao levantamento dos trabalhos urgentes 
necessários para a reabilitação da cobertura do edifício, o valor final da obra foi avaliado em 
€100.000,00, o que ultrapassa a sua possibilidade de investimento, mesmo considerando a 
comparticipação do Estado em 70% do valor estimado. 

A Junta de Freguesia solicita: 

• Aprovação das obras propostas para o edifício; 

• Apoio técnico e administrativo na elaboração do processo de candidatura, instrução 
do procedimento de adjudicação da empreitada e acompanhamento da obra; 

• Apoio financeiro de 30% do valor de base da empreitada, sendo este até ao máximo 
de €100.000,00, conforme candidatura apresentada à CCDR-Centro. 

A Câmara Municipal, de acordo com a alínea b) do n. º 6 do art.º 64.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º  5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
segundo a qual compete à Câmara Municipal deliberar  sobre formas de apoio às 
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freguesias, conjugada com a alínea h) do n.º 2 do A rtigo 20.º da Lei n.º 159/99, de 14 
de Setembro, segundo a qual é competência dos órgão s municipais apoiar a 
construção e conservação de equipamentos culturais de âmbito local, delibera por 
unanimidade apoiar a Junta de Freguesia de Cortes, concedendo o apoio técnico e 
administrativo na elaboração do processo de candida tura, instrução do procedimento 
de adjudicação da empreitada e acompanhamento da ob ra, assim como, caso seja 
aprovada a candidatura, com a atribuição de verba n o montante de €30.000,00, 
devendo a Junta de Freguesia de Cortes dar do facto  a devida publicidade. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CANDIDATURA AO PROJECTO STEER KEY ACTION UKA9 – POLÍTICAS PARA O USO 
EFICIENTE DE ENERGIA NOS TRANSPORTES - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO  

N.º 0468/05 Foi presente a Informação Interna com o registo INT-2005/____, que surgiu 
no seguimento de um mail enviado a 2 de Março pelo coordenador do curso de Engenharia 
do Ambiente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria. 

A ESTG foi convidada a apresentar candidatura conjunta com a uma região italiana, 
representada pela ALESA – Agenzia Locale per l’Energia e lo Sviluppo Ambientale della 
Provincia di Chieti e a Università Chieti, ao Programa STEER, Key Action VKA9 – Políticas 
para o uso eficiente da energia nos transportes, promovido pela União Europeia. A Câmara 
Municipal de Leiria, juntamente com a ENERDURA, foi convidada para apresentar 
candidatura como parceiro local da ESTG. 

A proposta de candidatura ao Programa em questão, como o nome “Low Emission Mobility 
for University Students (LEMUS)”, pretende estudar a influência da mobilidade dos 
estudantes universitários na mobilidade geral de uma cidade média e a possível 
optimização do tráfego através da adopção de comportamentos sustentáveis, e tem os 
seguintes objectivos: 

1.- Re-estruturar a mobilidade estudantil dos pólos universitários para um modelo 
sustentável, por meio da implementação de sistemas de alta eficiência energética e 
reduzido impacto ambiental, nomeadamente: 

a) Aumento da eficiência técnico - económica e das capacidades das redes de 
transporte público local; 

b) Promoção de sistemas de mobilidade alternativos; 

c) Intervenções de conducentes à melhoria da fluidez do trânsito; 

d) Recolocação das funções urbanas; 

e) Introdução de medidas para a gestão da procura de mobilidade (valorização do 
mobility manager, re-distribuição temporal das transferências; car pooling, etc..) 

f) Sistemas de incentivos (atribuição de corredores preferenciais para os meios de 
transporte colectivos e veículos privados que praticam o car sharing, estacionamento 
reservado aos veículos com baixas emissões poluentes, introdução de tarifas 
privilegiadas para imposto automóvel e seguro sobre os veículos verdes, 
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financiamentos a taxa zero e benefícios fiscais para a aquisição de viaturas 
eléctricas ou híbridas) 

2.- Formar a população universitária sobre os custos energéticos e ambientais dos seus 
movimentos  

3.- Estimular e orientar os estudantes a optar para soluções de transporte alternativo, 
estudando o uso de novos instrumentos para incentivar alterações de comportamento 
(passe autocarro nominativo, desconto percentual sobre os textos escolares ou na cantina, 
etc..)  

4.- Informar e sensibilizar. 

Considerando que a participação no estudo se enquadra no previsto na segunda cláusula 
do Protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Leiria e o Instituto Politécnico de Leiria. 

Considerando que os documentos da Câmara Municipal devem ser enviados para a ESTG 
no próximo dia 18 de Março. 

Foi solicitado despacho da Sr.ª Presidente de Câmara, a ser ratificado em Reunião de 
Câmara, nos termos do n.º 3 do Artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, concordando com a parceria proposta pela ESTG e 
incumbindo o Sr. Vereador Fernando Carvalho de conduzir o processo da candidatura. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade de acordo com o 
n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se tembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, ratificar o despacho da Sr.ª Pres idente da Câmara. 

** 

Ponto número quinze 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS 

N.º 0469/05 Presente a Nota de Despesas do Teatro José Lúcio da Silva, referente a 
cedências para actividades culturais e recreativas durante o mês de Fevereiro, que 
totalizam o valor de €4.441,93. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
transferir para o Teatro José Lúcio da Silva a impo rtância de €4.441,93, referente às 
despesas por cedências para actividades culturais e  recreativas, levadas a efeito no 
mês de Fevereiro de 2005. 

** 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS COM O TEATRO MIGUEL 
FRANCO 

N.º 0470/05 Presente a Nota de Despesas do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a 
despesas efectuadas  no Teatro Miguel Franco durante o mês de Fevereiro de 2005, que 
totalizam o valor de €1.715,80. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
transferir para o Teatro José Lúcio da Silva a impo rtância de €1.715,80, referente a 
despesas efectuadas no Teatro Miguel Franco suporta das pelo Teatro José Lúcio da 
Silva, durante o mês de Fevereiro de 2005.  

** 

Ponto número dezasseis 

CEDÊNCIAS DO TEATRO JOSÉ LÚCÍO DA SILVA 

N.º 0471/05 Presentes os pedidos para cedência  das instalações do Teatro José Lúcio da 
Silva das seguintes entidades: 

- Espectáculo musical com Pedro Barroso, no dia 05 de Maio (noite) gracioso 

- Lar Nova Esperança de Leiria, para realização de um espectáculo musical, 
no dia 07 de Maio (tarde) gracioso 

- Ciclo de bandas, nos dias 14 e 29 de Maio e 04 de Junho (dia) gracioso 

- Festival de música em Leiria, nos dias 28 de Maio, e 05, 11 e 21 de Junho 
(noites) gracioso 

- ESTG, realização da conferência anual, no dia 19 de Maio (tarde) gracioso 

- Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel – Carreira, para realização da 
festa anual, no dia 18 de Junho (dia) gracioso 

- Orfeão de Leiria, para realização de um espectáculo da Escola de Dança, no 
dia 25 de Junho (dia) gracioso 

- Colégio N.ª  Senhora de Fátima, para realização de um espectáculo da 
Escola de Dança, no dia 26 de Junho (dia) gracioso. 

A Câmara na qualidade de entidade gestora, delibera  por unanimidade 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva nos termos do Regulamento em 
vigor à entidade requerente, a expensas próprias. 

Mais deverá ser informado aos requerentes que todas  as cedências estão 
sujeitas à condição resolutiva da entrada do Teatro  José Lúcio da Silva, tendo-lhes 
sido comunicado este facto em devido tempo. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15  de Novembro, a Câmara delibera por 
unanimidade analisar ainda o seguinte assunto: 

XIV SEMANA ACADÉMICA DE LEIRIA 

N.º 0472/05 Pelo Gabinete de Apoio à Presidência e Sr.ª Vereadora Dr.ª Neusa 
Magalhães, é presente em reunião de Câmara a carta da Organização da Semana 
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Académica de Leiria (ENT.5720/05) com o projecto da XIV Semana Académica de Leiria, 
que decorre entre os dias 10 e 17 de Abril. 
A edição deste ano é constituída por três eventos principais: 

• Noites da Semana Académica de Leiria – Conjunto de concertos a decorrer todas as 
noites da semana académica, seguidos de festa com DJ´s. O local deste evento é o 
espaço situado entre o IC2 e a empresa Autoleiria. 

• Serenata Académica – Decorre no Largo da Sé de Leiria, com início às 23h00 do dia 
10 de Abril. 

• Desfile Académico - que terá lugar no dia 14 de Abril, com início às 14h00m e com o 
seguinte percurso: 

Rotunda de Porto Moniz; 
Rua Dr. João Soares; 
Largo da República; 
Rua de Alcobaça; 
Avenida Combatentes da Grande Guerra; 
Rotunda de Santana; 
Largo Alexandre Herculano; 
Largo Goa, Damão e Diu; 
Jardim Luís de Camões. 

De acordo com a alínea j) do n.º 1.1 do despacho de delegação de competências da Sr.ª 
Presidente da Câmara, de 10 de Janeiro de 2002, prevista na alínea h) do n.º 3 do artigo 
70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-
A/02, de 11 de Janeiro e de acordo com a subdelegação de competências conferida pela 
Sr.ª Presidente em despacho de  20 de Janeiro de 2004, conforme Edital n.º 17/04, com 
competência delegada pelo Município de Leiria, por deliberação n.º 2465/03, de 22 de 
Dezembro de 2003, prevista no n.º 1 do artigo 29.º, do Decreto-Lei 310/02, de 18 de 
Dezembro, a Sr.ª Vereadora Neusa Magalhães proferiu, no dia 18 de Março, despacho de 
autorização para a realização dos espectáculos das Noites da Semana Académica, da 
Serenata Académica e autorização para a realização do Desfile Académico, com o seguinte 
teor: 
Noites da Semana Académica: 
Autorizar que o horário máximo de funcionamento seja fixado, à semelhança da edição 
anterior, entre as 05h30m – 06h00m do Sábado e Domingo e entre as 4h30m – 05h00m 
durante os restantes dias da semana, devendo a organização providenciar junto da PSP 
para que diariamente tudo de desenrole dentro da normalidade, nomeadamente à entrada e 
saída do recinto. 
Caso a avaliação das cinco primeiras noites, feita pela recolha diária das queixas 
apresentadas ao Município de Leiria e à PSP, seja considerada positiva, prevê-se a 
possibilidade de estender o horário de Sábado e Domingo até às 06h00m – 07h00m, sendo 
o respectivo despacho da Sr.ª Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães. 
A emissão da licença de funcionamento de recinto improvisado deverá ser condicionada à 
apresentação, pela requerente, de seguro-caução ou cheque, na Tesouraria desta 
Autarquia, no valor de €250,00 para salvaguardar a eventual degradação do espaço público 
junto da saída do recinto e danos nos equipamentos do Município de Leiria. 
Serenata Académica: 
Autorizar a realização do espectáculo, a decorrer entre as 23h00 e as 01h30, dos dias 10 e 
11 de Abril, devendo a organização providenciar junto da PSP para que tudo de desenrole 
dentro da normalidade. 
Desfile Académico: 
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Autorização para a realização do percurso, devendo ser presente a reunião de Câmara a 
autorização para efectuar as necessárias alterações ao trânsito. 
No que respeita aos já habituais apoios logístico e financeiro para a realização da “XIV 
Semana Académica de Leiria“, propõe a Senhora Presidente que se atribua o seguinte: 
1. Serenata – Sé Catedral de Leiria (10 de Abril) 
- Cedência de corrente eléctrica no Largo da Sé Catedral de Leiria; 
- Colocação de iluminação ( 2 holofotes ) junto à escadaria da Sé Catedral de Leiria; 
- Colocação de iluminação para 2 quiosques no Largo da Sé Catedral de Leiria; 
- Serviço de electricista das 22h00m às 02h00m. 
2. Desfile Académico – Cidade de Leiria (14 de Abril) 
- Acompanhamento, para efeitos de limpeza pública, do trajecto percorrido pelo Desfile 

Académico; 
- Solicitação de reforço policial durante o Desfile; 
- Solicitação da presença dos Bombeiros Municipais de Leiria durante o Desfile. 
3.   Noites Académicas – Recinto Académico (11 a 17 de Abril)  
- Preparação e nivelamento do terreno do Recinto, salvaguardando as respectivas 

passagens pedonais e motorizadas; 
- Colocação de vedação física e visual em todo o perímetro do Recinto; 
- Execução de rede de abastecimento de água no Recinto; 
- Transporte de barracas metálicas; 
- Electrificação e montagem da armaduras e tomadas nas barracas a colocar no Recinto; 
- Iluminação do Recinto Académico e imediações; 
- Assistência técnica diária (electricista) para as estruturas eléctricas instaladas no recinto, 

cuja montagem seja da responsabilidade do Município de Leiria,  durante o período 
correspondente às actividades aí decorrentes; 

- Transporte de grades metálicas para o Recinto; 
- Limpeza diária do Recinto; 
- Limpeza e recolha diárias dos despojos inerentes às casas de banho móveis do Recinto 

Académico, bem como respectiva manutenção e desinfecção diárias das mesmas, 
exceptuando os consumíveis que deverão ser assegurados pela organização; 

- Disponibilização de um posto de triagem para socorros, incluindo uma ambulância, junto 
ao Recinto, durante as actividades; 

- Disponibilização de uma viatura de combate a incêndios de primeira intervenção; 
- Atribuição de apoio financeiro de €6.500 (Seis Mil e Quinhentos Euros), para fazer face 

a despesas com a organização, a atribuir à Associação de Estudantes da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria.  

- Solicitação de reforço policial no Recinto durante as actividades. 
 
De forma a possibilitar a realização dos eventos, serão necessárias alterações pontuais ao 
trânsito: 
Serenata Académica – Necessário fechar o trânsito no Largo da Sé e nos arruamentos que 
lhe dão acesso, Rua D. Sancho I e Rua Sebastião Brites, entre as 22h00m do dia 10 e as 
02h00m do dia 11 de Abril. 
Desfile Académico – Necessário reservar o Parque de Estacionamento do Largo 5 de 
Outubro de 1910 (frente ao Banco de Portugal), de forma a permitir o estacionamento dos 
carros que integram o Desfile Académico. 
 

A Câmara toma conhecimento do Despacho da Sr.ª Vere adora Dr.ª Neusa 
Magalhães e delibera por unanimidade o seguinte: 
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Tendo em consideração que, nos termos da alínea f) do n.º 1, do artigo 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os Municípios  dispõem de atribuições nos 
tempos livres e desporto, será prestado o apoio log ístico e financeiro nos termos da 
proposta apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presi dência. 

Autorizar as alterações ao trânsito necessárias par a a realização da 
Serenata Académica e do Desfile Académico, devendo previamente serem cumpridos, 
pelos requerentes, os seguintes pontos: 

• Sensibilização de todos os participantes para o res peito às demais 
pessoas e aos patrimónios público e privado; 

• Apresentação de seguro-caução ou cheque, na Tesoura ria desta 
Autarquia, no valor de €300,00 para salvaguardar a eventual degradação dos espaços 
públicos no percurso do desfile e no recinto da Ser enata Académica. 

Deverá ainda ser dado conhecimento da deliberação à  PSP, assim como às 
diversas entidades, serviços públicos ou concession árias, que possam ser afectadas 
pelas alterações ao trânsito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0473/05 A Câmara delibera por unanimidade conceder tolerânc ia de ponto aos 
funcionários, agentes e contratados a termo certo d o Município, na tarde do dia 24 de 
Março do corrente ano, devendo ficar assegurados os  serviços essenciais e não 
realizar a reunião ordinária na semana de 28 de Mar ço a 1 de Abril.  

Mais delibera que, nos termos e para os efeitos con stantes do art.º 91.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, seja dada a publicidade devida. 

 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas e dez minutos mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento Administrativo 
e Financeiro, mandei escrever e subscrevo. 

 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 21 de Março de 2005 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

___________________________ 
 
 


